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1. Introdução 

O interesse do díreíto europeu pela contratação pública assenta, em 

prímeira línha, na importâncía desta matéria para a construção do mercado 

comum. Cedo se reconheceu, porém, que os ínstrumentos fomccidos pelo 

díreito primário, as chamadas Iíberdadesfundamentais da mercada comum, se reve- 

lavam insuñcicntes para promover a liberalização dos “mercados públicos" à 

escala da Uníão. Assim, convocando uma base jurídica que suprc insuñcíên- 

cias desta natureza ', o lcgíslador europeu tem vindo a emítír atos secundários 

(sobretudo díretivas) com vista a harmonizar alguns aspctos das dívcrsas 

regulamentações nacíonais em matéria de formação de contratos públicos. 

Nestc quadro, facílmente se compreende que a harmonização passe tam- 

bém pela discíplina das situações que permitem às cntídades adjudícantcs 

afastar certos operadores económicos dos procedimentos adjudicatórios. Esta 

exclusão afeta necessaríamente o accsso por estes operadores a um determi- 

nado mercado possuindo, por conseguimc, elevada aptidão para obstaculizar 

a mobilidade íntracomunítáría dos agentes económicos. Assim, as sucessívas 

gerações das díreljvas comunitárías foram prescrevendo - em texmos taxatívos, 

conforme veremos - as concretas círcunstâncías que permítem às entidades 

adjudícantes excluir um interessado por razões ligadas à sua honcxtidadepra- 

físsíonaL solvubilidade oufabilídade ¡. 

' Trata-se da competéncía geral de harmonízaçio legislativa atualmcnte prevista no artigo 

114.° do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeíaz uo Parlamento Europeu e 0 Con- 

rzlhu (...) adoptam nu medídas rtlativas à aproxímaçãa dux dispariçãzx lzgislativa:, rcgulammtam c 

adminixtrativas dox Esíados-Membmx, que tenham par objzzm o exmbtlecímznto 2 ofimcíonamenm da 

mzmzda intcmnm 
1 Veja~se, a este propósíto, os artígos 23.V da Díretiva 71/305/CEE (coordenação dos pmces- 

sos de adjudícação de empreltadas de obras públicas), 20.' da Diretíva 77/62/CEE (coordena- 
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A chamada "reforma de 2014” 3 trouxe ínovações signiñcativas nesta 
área. Cada um dos três novos diplomas - a nova dirctíva dos “setores clássí- 
cos” (Diretíva 2014/24/UE), a nova djrctíva dos setores especiaís (Díretiva 
2014/25/UE) e a díretiva sobre as concessões (Díretiva 2014/23/UE) - contém 
dísposíções relativas à exclusão de operadores económicos *. O prcsente texto 
focar-se-á nas alterações introduzidas pela Díretíva 2014/24/UE. 

2. O sistcma de exclusões no direito europeu 

2.l. Enquadramento 

Na conceção do díreito europeu secundário, o iter procedímental dírigído 
à escolha do adjudicatário ínclui, por um lado, a avalíação das pessoas dos 

candidatos ou proponentes e, por outro, a apreciação das suas ofertas. Esta 
circunstâncía implica a dístinção entre os chamados “crítéríos de seleção 
qualítatíva” dos operadores económicos e os critéríos atinentes à “adjudica- 
ção do contrato”. 

No primeiro destes campos, o da "seleção qualitatíva”, os operadores 
cconómícos são submetidos a avaliações de vária naturezaz atende-se (i) à 

“capacidade económíca e ñnanceíra” e à “capacidade técnica e proñssional” 

ção dos processos dc cclebmção dos contratos de fornccimento de dírcito públlco), 25.“, n.° 2. 

da Díretiva 90/531/CEE (proccdimentos de celebração dos comratos de djxeito públicu nas 
setorcs da água, da cnergia, dos tmnsponcs c das tclccomunicações), 20.'l da Dirctíva 92/50/ 
CEE (coordcmção dos proccssos de adjudlcação de contrams públícos de serviços), 20.“ da 
Diretiva 93/36/CEE do Conselho (coordcnação dos processos de adjudícação dos contmas 
públicos de fomecimento), 241-.E da Dirctiva 93/37/CEE (coordemção dos prccessos de adju~ 

dicação de emprelmdas de cbras públícas) ou 3I.“, n.' 2, da Díretiva 93/38/CEE (coordemção 
dos proccssos de cclcbmçãu de contratos nos setores da água, da energía, dos transportes e 

das telecomunicaçõcs). 
J A reforma compreendeu a emíssão (x') da Díretíva 2014/23/UE, du Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 26 de fevereíro de 2014 (adjudlcação de contratos dc concessãu), da (ii) 
Díredva 2014/24/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereirn de 2014 
(contratos públicos, revogando a Direliva 2004/18/CE) e (iii) da Dírcrjva 2014/2S/UE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, dc 26 dc fevereiro de 2014 (conl:ratos públícos cele- 

brados pelas entídades que Uperam nos setores da água, da encrgja, dos tmnspones c dos 

serviços postaís, revogando a Dixetíva 2004/l7/CE). 
4 CE. designadamentc, o artígo 57.° da Diretiva 2014/24/UE, u artígo 80.' da Diretiva 2014/ 
25/UE ou o artigo 38.9 da Dlretiva 2014/23/UE. 
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(avalíação que ocorre, entre nós, nos procedímentos que comportam uma 

fase de qualijimção s), (ií) à “habílítação para o exercício da atividade proñs- 

sional” (a que corresponde a habílitação pmfissional prevísta nos n.“ 2, 3, 4 e 

6 do artígo 81.g do Códígo dos Contratos Públicos) e (iii) à ínexjsténcia dos 

dcnominados “motivos de exclusão” ° (a que corrcspondem os impedimentox 

prcvistos no artigo SSP do mesmo código). 
Como atrás foí díto, as páginas que se seguem concentrar~se~ão na nova 

díscíplina deste último aspeto, ou scja, dos "m0tívos dc exclusão”. 

2.2. Exclusões abrígatóriax efizcultativas 

Como é sabido, o sístcma de exclusões contido na antcrior Diretiva 2004/ 

18/UE operava a partir dc uma distinção cntre causas de exclusão obngatória 

(elencadas no nF 1 do artigo 45.9) e causas de exclusãofacultativa (prevístas 

no n.9 2 do mesmo artigo). 
A Diretíva de 2014/24/UE conservou esta dicotomia. 

Relatívamente às primeíras, as exclusões 0bn'gatórias, a nova diretiva pres- 

creve que as enrídades adjudicantes «devem excluim 7 qualquer operador eco- 

5 Como é sabido, os procedimentos pré-contratuais do CCP que compartam uma fase de 

qualiñcação são o amcurso llmitada porprévia qualgficaçãq o pmczdimcnto pnr negocíação c o didlogo 

concurremíaL 0 facto de esta avalíaçio não ocorrer no concurxo públiw levantou algumas dúvi- 

das quanto à compatibílídzde da soluçâo adotada pelo legíslador do CCP com a díretiva de 

2004. Neste scntido, Margarida Olazabal CABRAL salicnta que, segundo o dlsposto no artígo 

44.9 da Díretíva 2004/18/CE, a adjudícação é feita depoís dc verlñcada a «aptidão (...) de ucardo 

cam os critíriax relativox à mpacidadt económicn gfnanceím aos conhtrimmm técnícas nfcrídos nos 

mígux 4Z* a 52.3». Como nota a citzda Aumra, «erta nurma ígenéricupara todos oxpmcedimentox, 

pzlo guz a ragulamenmção portugucsa do cancurxopública ruuim algumas dúvidnx de compatibílidade 

cum a [citada diretiva]» (cf. “O ccncurso públíco no Códígo dos Contratos Públicos", Extudox de 

Contrataçãu Públícu, I, Coimbra, Coímbra Edítora, 2008, p. 187). Neste ponto, Cláudia VIANA, 

defende que, numa perspetíva telcológíca, a solução adotada parl o ujum díreto e para o mn- 

cursopúblim nio viola o direito comunítário. Para esta Autora, os objetivos que se pretende sal- 

vaguardar com a avalíação da aptídio dos uperadores ccanómicos seríam assegurados através 

da (posterior) "habilitaçío” do adjudicatárío (cf. “A qualiñcação dos operadores económicas 

nos procedimcntos dc cantrataçio pública”, Estudax de Commmçiu Públíca, II, Coimbn, Coim~ 

bra Edítora, 2010, p.158 e segs.)› 
5 A Díretiva 2004/18/CE referia-sc, a cste propósito, à “situação pesscal” do candidato ou 

proponeme (cf. cpígrafc do artigo 45.“). 
7 

CE prlmeiro parágrafo do n.l 1 do artigo S7,° da Diretiva 2014/24›/UE› 
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nómíco que sc encontre numa das Circunstâncias impeditivas aí prevístas. Ou 
seja, tal como sucedía na anteríor diretiva, os Estados-Membros devem ímpor 
às suas entidades adjudicantes a cxclusão dos operadorcs relativamente aos 

quais se veriñque um motivo de exclusão obngatárim 

Diferentemente, no que se refere à segunda categoría de cxclusões (de 
natureza facultativa), a díretiva de 2004 apenas prevía que um operador 
relatívamente ao qual se veríñcasse uma das circunstâncías ínabilítantcs aí 

consígnadas «p0d[ia] ser excluídm B. 

Esta fórmula era ínterpretada no sentido de que os Estados-Membros não 

estavam obrigados a acolhcr estes ñmdamentos de exclusão no seu ordena- 
mento jurídico intemo, dispondo antes de uma Iiberdade para decídir sobre 
se estes fundamentos de exclusão devem ser Colocados à dísposição das suas 

autoridades adjudícantes 9. Por outro lado, a jurisprudêncía do TJUE entcn- 
día que os Estados-Membros tinham a faculdade de transpor estas causas de 
exclusão em termos menos úgorosos. Neste sentído, o Tribunal tem assínalado 

que o direito da União não prevé «uma aplimção unybrme das causas de excluxão 

(..) a nível comunitário, na medída em que os Estados-Membros têm afzculdade de 

não aplícar de nenhum modo exsas causus de excluxão ou de us integmr na regulamen- 

tação nacional com um gmu de rtgor quepoderd varíar conxoante os ca:o:». Ou seja, 

«0:E:tadas-Membrox têm opodcr de moderar au de tomar [os critéríos da diretíva] 
mais _flex(ve1':» l°. 

A Díretiva 2014/24/UE veío contudo introduzír ajustes relevantes à 

fórmula que consagra a natureza facultatíva dcsta categoría de exclusõesz 

enquanto que, como vimos, na diretiva de 2004 averíñcação de uma das sítu- 

ações de cxclusão facultativa levava a que o respetivo operador “pudessc” scr 
excluído, o novo texto legal rcfere que «as autorídades utyudícantexpodem excluír 

ou podem ser xolicitadaspelax Extados Membrox a excluíh›. 

Esta reformulação merece duas brcves obscrvações. 

' Cf. prímclro parágrafo do n.° 2 do ardgo 45.' da Diretiva 2004l18/CE. 
9 Ncste scnüdo, cf. S. ARROWSMITH, Thz law qublic and utilítiexpmcuremmt (r:gulatian in thc 

EUand UK), London, Thomson Reuters, ZDI4, p. 1238. 
'° Cf. Acúrdão do TIUE de 9 de fcvcreíro de 2006, proferido nos procs. C-226/04 e C-228/04 
(La Cascína), parágrafo 23. No mesmo sentído, pcde ver-sc na jurísprudencía rnais recente 
do TribunaL por excmplo, o Acórdão do TJUE de 10 de julho de 2014, proferido no pmc. 
C-3SB/12 (Con:0rzio Stabilt Libor Lavori Pubblín'), parágrafo 36. 
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Em primeiro lugar, o legislador europeu vem conñrmar a possibilidadc de 

os Estados-Membros íncorporarem no direito intemo uma exclusãofaculta- 

tiva em tcrmos vinculativos paxa as suas autorídades adjudicantes. Embora 

a diretíva de 2004 não se opusesse expressamente a esta possíbilídade, o 

novo díploma vcio elíminar, de forma concludente, quaisquer íncertezas que 

possam ter existído a este respeito n. Note-se, aliás, que foí justamente este 

o método adotado pelo legíslador português. Com efeito, a veríñcação de 

qualquer dos impedimentos enumerados no artigo SS.“ do CCP - elcnco quc 

integra também as exclusões conñguradas pela díretiva dc 2004 comofacub 

tativas - ímpõe, em termos vinculativox, a exclusão do interessado em causa 12. 

Em segundo lugar, é de salíentar uma observação relevante de Sue Arro- 

wsmíth Na nova fonnulação, esta Autora reconhecc a outorga, às autorídades 

adjudicantcs, dc um diveito de recorrer a estes motivos de exclusão, pelo que 

os Estados-Membros sc encontrarão ímpedidos de obstar a tal possibilídade. 

Assim, para a cítada Autora, a díretiva de 2014 conferiu um novo “estatuto” 

às causas de exclusãofacultativa13. 

2.3. A exaustão do elcnco curopeu 

Como vímos, a coordenação europcia dos procedímentos adjudicatórios 

nacíonaís parte do reconhecimento da relcvãncia desta contratação para a 

construção do mercado comum “. Com efeíto, o TIUE tem observado que 

“ H.-]. PRIEB fala dc uma "situação incerta" no âmbíto dc artígo 4›5.Sl da Dirctiva 2004/18/CE 

[cf. "Thc Rules on Exclusion and Self-Cleaning Undcr thc 2014 Public Procurcment Dlrec- 

tive". Publíc Pmcurement Law síew (PPLR), 2014, n.'l 3, p. 113]. No scnddo de quc a lcm da 

Diretiva 2004/18/CE não obstava a este mémdo, cE S. ARROWSMITEL ob. cít., p. 1238. 
u Segundo o dísposto nu artigo l46.9, n.° 2, alínea c), do CCP, 0 júrí devz propor a exclusão 

das propostas que sejam aprcsentadas por concorrentes relatívameme aos quais a entidade 

adjudícante tcnha cunhecímentu que se vcriñca alguma das sítuações prevístas no artigo 55.9. 

No mesmo sentido díspõem ainda os artigos 122›9, nF 2, 184.5, n." 2, alínea c), do CCR 
B CE S. ARROWSMKTPL nb. Lit., pp. 1187 c 1239. 
“ É certo que as disposições relevantes do dlrelto europeu prímário (sobremdo as chamadas 

Iibtrdadexfundumentais) obstaculizaríam, por si só, certas resuições no acesso a um procedír 

mento pré-contratual nacíunaL Contudu, o legislador europeu considera que, relativamente 

aos contratos que aüngcm determinado valor, importa estabelecer um conjunto de normas 

dirigldas a uma harmonízação dos proccdimcntus adjudícatóríos dos diversos Estados Mem- 
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csta coordenação legíslativa visa a realização da Iiberdade de estabelecimento e 

da lívreprestação de servíços, assim como o desenvolvímento de uma concorrên- 
cia efctíva nestc domínio, <5fomentando umu manifestação de ínteresm tão ampla 
quanto possml enm os empreíteims dos Estados-Membros» '5. Nesta perspetiva, a 

exclusão de interessados reprcsenta ncccssaxíamente uma restñção no acesso 

ao procedímento adjudicatóri0, dimínuíndo, por conseguinte, a desejada 
concorrêncía '5. 

Assím sc explíca que o TIUE se tenha oposto a que os Estados-Memhros 
prevejam, nos seus ordenamentos juridicos, causas de exclusão que exorbi- 
tcm os fundamentos oferecidos pelo lcgíslador europeu. Deste modo, no seu 

Acórdão La Cascina, o Tribunal salíentou que as dísposíções do direito europeu 
secundárío estabelecem «as únícos límites dafaculdade dos Estadox Membras, no 

sentido de que estes nãopodemprever causas de exclusãa difàrentes das que [ne1as] são 

prevístas» 17. No mesmo sentído, em Míchaniki, o TJUE considerou que o clenco 
de fundamentos de exclusão constante da pretéríta Díretiva 93/37/CEE «deve 

xer interpretada no sentido de que enumem deforma taxativa ax causas suscetxbeis de 

jusüficar a excluxão (...) por razões rela tivas àx suas qualidadesprofxsíanaís e baseadas 

em elementos objetivow 1“. 

Contudo, conformc indícia este últímo trecho cítado, a oposição do TIUE 
ao alargamento nacíonal dos motivos de exclusão não é formulada em termos 
totalmente concludentesz a exaustão do elenco europeu repona-se apenas 
a fundamcntos assocíados a “qualídades proñssionais” dus íntcressados e 

"baseados em elementos objetívos”. Assím, os Estados-Membros podcm 
«prever, além das causas de exclusão baseadus em considemções objetivas sobre a qua- 

bros. Nestc sentido, e à scmelhança do que aconteceu com anteriores textos lcgais, cambém 
a nova dlrctiva da contrataçãa pública foi adotada ao abrigo dc normas prímárias (do Tracado 
scbrc o Funcionamento da Unlão Europeia) djrigidas, justamentc, à construção do mercado 
comumA 
15 Cf. Acórdão do TIUE de 16 de dezcmbro dc 2008, proferido no prcc. C-213/07 (Miclm- 
níkí), parágrafo 39. No mesmo sentído, entre muitos outros, cf. o Acórdão do Tribunal de 
10 dc julho de 2014, proferido no processo C-358/12 (Cnn.varzío Stabilz Libor Lavari Pubblia'), 
parágrafo 29: «e' da intmm da União que m matéríu dz Iibmiudc dz cxtabzlecímento e dz 1ívrzprem~ 

çãn dz xmiços seja amgumda a rnaior abmurapmfvcl do concursa à toncunênda». 
15 Neste scntid0, ve]a-Se o parágrafo 21 das conclusõcs apresentadas pelo Advogado-Gcral M. 
Poiares MADURO em 8 de outubro de 2008 no âmbíto do proc. C-213/07 (Mx'chuníkf). 
'7 CE parágrafn 22 do citado Acórdão La Caxcina. 
'5 Cí parágrafo 43 do Acórdão Michaníki. 
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lidadeprtússionaL taxativamente enumeradax (...), medidas de exclusãa destinadus a 

garantír o respeito dosprincípios da tguuldade de tratammto de todos os concorrentes e 

da tmnxparência no âmbito dosprocedimentox de acljudimção Iie contratospúblicos». 

No entanto, o Tríbunal salienta quc a extcnsão dcsta faculdade é delimítada 

pelo príncípio da proporcionalidade, segundo o qual «esms medidax nãa devem 

ir além da que necesxáríopara alcançar em objetivo de igualdade» 19. 

3. As exclusões obrigatórias na nova diretiva 

3.l. 0 elcnco das prátlcas crlmlnals 

Na díreliva de 2004, as causas de exclusão obrígatóría resumiam-se às sítu- 

ações em que o interessado havia sido condenado, por sentcnça transitada em 

julgado, pelos crimes de partícipação em atividadex de uma organização criminosa, 

de carrupção, defhzude ou de branqueamento de capitaiL 

Estes motívos de exclusão obrigatória foram mantídos na nova díretiva, 
tendo contudo sido atualizada a indícação dos atos comunítáríos por referên- 

cia aos quaís 0 legislador recorta 0 âmbito das práticas crímínaís Conduccn- 

tes à exclusão de procedimentos adjudicatórios ¡°. Além disso, o legislador 

19 Cf. parágrafos 47 c 48 do Acórdão Michunílní Esta doutrina foí reañrmada, desígnada- 

mente, no Acórdão do TIUE de 19 dc maio de 2009, proferido nu pmc. C-538/O7 (A:situr Srl)A 
m Passam, assim, a ser tomadas em consíderação as caracterízações ccntídas nos seguintes 

diplomas. No que se refere à “particípação numa organlzação crimlnosa”, relevam as condutas 

descxitas no artigo ZF da Decisão-Quadm 2008/841/]AI do Ccnselho, de 24 de outubro de 

2008, relativa àluta contra a criminalidade organjzada Quanto ao crímc dc corrupção, rclcva, 

por um lado, a deñnlção contlda no artlgu 3.° da Convenção relativa à luta contra a corrup- 

ção em quc cstcjam ímplícados funcíonários da Uniio Europcia ou dos Estados~Membros da 

União Europcia e, por outro, no artígo 2.“. n.“ 1, da Dccisão~Quadro 2003/568/JAI do Conse~ 

lho, de 22 dc julho de 2003, relativa ao combatc à corrupção no sctor prívadu. Note~s= qu:, 
contrariamcnte ao quc succdin na Diretiva 2004j18/CE, o novo dlploma remete alnda para a 

«ac:ção da lcgixlaçãn nacíonal da autoridadc adjudicantc ou do uptradar ccondmicn». Nu quc se rcfcrc 
às condcnações por "fraud:", relcva o díspostu no artígu 1.“ da Convençãu relativa à Protcção 

dos Interesses Fimnceims das Camunídades Europelas. E, por ñm, relativamente ao "bran- 

qucamento de capirais ou ñnanciamento do terrorismo" a dirctiva remete para a deñnição 

contida no artigo l.“ da Diretíva 2005/60/CE du Parlamento Europeu c do Consclhu, dc 26 

dc outubro de 2005, relatlva à prevenção da udlização do sisrcma financeiro para cfeítos de 

branqueamento dc capitais e de ñnancíamento do tcrrorismo. 
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acrescentou à lista dc delitos ínabilítantes as infações terroristas ou relacianadas 

com utivídades terrorístax (e respetíva instígação, cumplicídade ou tentatíva) 
1', assim como o trabalho ínfuntíl e outras formas de trzífíco de seres humanos ". 

No que se refere à exclusão fundada no incumprimento das obrígações 
de pagamento de impostos ou de conmbuiçõespara a segurança socíal - que, na 
díretiva de 2004, era conñgurada Como uma exclusãofíuultativa - o lcgíslador 
adotou um crítérío diferencíadm nos casos em que o íncumprímento tiver 
sido dctermínado por decísão judícial ou adminístrativa «t1ansítada emjulgado 
e cam ejíeíto vinculativo», a exclusão reveste caráter abn'gatário; fora estes casos, 
os Estados-Membros poderão permitír ou impor o afastamento do operador 
económico faltoso (exc1usãofacultativa) quando as suas autoridades adjudi- 
cantes, através de “meios adequados”, consígam demonstrar o incumprimento 
das referidas obrigações ”. 

À semelhança do que sucedia no diploma de 2004, a nova díretiva cínge 
esta causa de exclusão a infrações relatívas às normas do país em que o inte- 
ressado se encontre estabelecido ou do Estado~Membro da autorídade adju- 
dícante “. Fá-lo, porém, apenas no âmbito da exclusão obn'gatóría. Na vertente 
fucultativa deste fundamento de exclusão, o legíslador absteve-se de colocar 
semelhante ex:igéncia LÍ 

Neste contexto, a díretíva prevé aínda que a exclusão (obrígatóría ou 
facultatíva) fundada em dívidas desta natureza «deíxa de ser aplíaível quando 

a opemdor económico tiver cumprida ax xuas obrigaçõespagando au celebrando um 

azordo vinculativo com vísta a pagar ox impoxtos au contribuiçõex para a segurança 

sacíal em atram incluindo, sefar cam dis:a, os eventuaisjuros acrescidos ou multas». A 
nova díretiva conñrma, assim, que este motívo de exclusão apenas se reporta 
a incumprímentos atuais e não permíte fundar uma exclusão em dívídas pas- 

11 Estas prátícas são caracterizadas por referéncla às deñnições constantes dus artigas 1.“, 3.° 

e 4.“ da Decísão~Quadro 2002/475/]Al do Conselho, dc 13 de junho de 2002, relativa à Iuta 
contra o terrarismc. 
u A dírctiva considera aquí as práticas definidas no ardgo 2.9 da Diretiva 2011/36/UE do Par- 

lamento Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 2011, relativa à prevenção e luta contrn o 
uáñco dc scres humanos e à proteção das víLímas. 
B Cf. artígo s7.*, n.' 2. “ CE primeíro parágrafo do referido n.° 2 do arúgo 57.°. 
15 Segundo Suc ARROWSMITH, seria possível argumentar no sentido dc que cste motivo dc 
exclusão facultatíva se cncontra sujeito aos límites expressamcnte prevístos no âmbito do 
correspnndente motivo de exclusão ohrigatória (cf. ob. cit. p. 1262 e seg›). 
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sadas 
15 - ideía que, pelo menos ímplícítamente, decorria já do Acórdão do 

TIUE no caso La Cascina 17. 

3.2. Derrogações consentidas 

A Diretíva 2014/24›/UE mantém a possíbilídade de os Estados-Membros 

derrogarem a obrigação de excluír «a títula cxcecianaL por razãex imperiosas de 

interesse público, como a saúde públíca ou a proteção do umbíente» n 19 - derroga- 

ção a que o legíslador português não fez qualquer referência cxpressa no 

CCP 3°. Comparando este texto com o da díretiva de 2004, observa-se que, 

ñmdaxnentalmente, o legislador veío, por um lado, cxcmpliñcar algumas das 

razões imperatívas que autorizam uma exceção a estes impedimentos (“saúde 

públíca” ou “proteção do ambiente”) c, por outro, sublínhar o caráter exce- 

cional dcstas derrogações. 

No que especiñcameme se refere à exclusão obnjgatória por dívidas ao 

ñsco ou à segurança social, «os Estados~Membrospodem igualmente prever uma 

derrogaçãa à exclusãa obrçgatóría (...), caso a excluxão se afigure mamfextamente 

desproporcionada», o que scrá o caso, por exemplo, quando se trate «apenas de 

“ Neste sentldo, v. S. ARROWSMITH, ob. cit., p. 1262 Conforme nota esta Autora, as dívidas 

pmadax podcrão, nãu Dbstante, ser subsumívels ao moüvo dc exclusão associado àsjàltasgm- 

vex zm matíriaprofníonuh abordado mals adlantc no prcscntc tcxta 
” Vc]a-5e, cm parrjcular, os parágrafos 31 e 33 do Acórdão. Neste sentido, cf. também S. 

ARROWSMITH, ob. ciL, p. 1259 e seg., e H.-]. PRIEB, “The Rules on Exclusion...", p. Il7. 
“ Exempliñcando, refere~se no conslderando 100 da dixetiva que qodc m exxe a :a:n, porcxem~ 

pla, xz detmnínadax vudnas ou equlpamcnto de tmcrgêntíu súpudzrem xer abtídosjumo de um operador 

ecomímico uo qual xe aplíca um das motívas de exclusãa obrigatóriam 
” Notc-sc, aliás, que esta questão ]á havía sído abordada na jurisprudéncia europeia. No 
citado caso Ln Cuxcina, o TJUE pronuncíou-se pela não incompatíbilidade enue um impedi~ 

mento desta natureza (previsto na diretiva 92/50/CEE) e «uma regulamentaçãa ou uma prdtíca 

adminírtmtiva nacíanaix szgunda ax quaix, tm cusn dz medídas de clzmíncíu uu dtpcrdãofmzL bcm cama 

ruz xquinciu de um ncordo adminínrariva, as camlídatox em caum são mnsidnados martm m situação 

rcgular rzlativumznte às nms ubrígaçõcs plzra efelmx da sua admüsãn num promsa de anüudicação (.,.)» 

(cí parágmfo 36 do Acórdão). 
m Diferentemente do que acontece, por exemplo, no díreito alemão [cf. § 6, EG, n.° 4, da 

Vngalm und VertragmrdnungfíirBauleíxtungzm parte A (relat¡vamente a zmpreitadas) ou § 6 EG, 
n.9 S, das Vugab:- und Vcrhagsardnungfür Lcixrungem parte A (relatívamente a xzrvíçoxn Du no 

direlto inglês (“regulation” 23, n.“ 2, dos Public Contmctx Rzgulutians 2006 ou “regulatio" 57, 

nF 6, dos recentes Publíc Contracts Regulation 2015). 
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pequenos mantantes de impostos au conmbuíçõexpara a segurança social que nãojbram 
pagox [-“]; ou quanda o operador económícofoi informada do montante exato da sua 

dívida (...) num mamento em que não podia tomar as medidas [dc pagamento ou 
celebração de um acordo vinculatívo com vista a pagar os montantes devidos] 
antes de expírado a prazo de apresentução do pedido de panicipação ou, nos concursos 

públícox, opraza de apresentação daxpropoxtax». 

3.3. O problema das pessoas coletivas 

A diretiva de 2004 apenas exígia a condenação pessoal do candidato ou 
proponente pela prática de algum dos crímes impedítivos, sendo omissa 
quanto à questão de saber se um ínteressado pessoa coletíva seda de cxcluír 
quando a condenação crímínal tivesse recaído, não sobrc esta entidade, mas 

sobre algum dos membros dos seus órgãos sociaís. 

Na ausêncía de uma regulação díreta desta questão, o problema era cssen- 

cialmentc discutído à luz de uma norma relativa à veriñcação da síruação pes- 

soal dos interessados sediados noutros Estados-Membros. A norma em causa 
permitia que as entídades adjudícantes soIícitassem às autoridades competen- 
tes (estra.ngeíras) informação relacionada «cam aspessoax coletivas e/ou singulares, 

incluindo, sefar o caso disso, os dírígentes de empresas au quaisquerpessoas que dixpo- 

nham depaderes de representação, decisão au controlo do candidata ou propanente». 

Alguma doutrína reconhecia nesta disposíção uma liberdade concedida aos 

Estados-Membros de preverem a exclusão de um concorrente «quando aqueles 

que ogerem tenham sido condenadaspor uma das ativídadexproibidam 32. 

Ora, a nova díretiva elímína qualsquer incertezas quanto a este pontoz de 
acordo com o n.'1 ldo cítado 57.° (segundo parágrafo), a obrígação de excluir 
os operadores aplíca~se também «ca:a a pesxoa condenada (...) scja membro dox 

3' A estc propósíto, ve]a-sc ainda o consíderandu 101 da Díredva 2014/24/UE: «Ao aplimr 
motivoxfamlmtívns dc excluxãm dtvtrdprertnr~se expccial utençãa aa prinzípío da proporcionalídadL Sd 

tm rirrunstãncías exczcionaixpaderãa as pequmas imgularídadcs mnduzir à excluxãa dz um opzrador 

económím No mtanto, a rcinvidincia em pzquenas imgulañdadexpudz lwantardúvidux quanto àfahxl 
lidude de um apuador zcanámíco qucpodnãojumfcar u nm gxcluxão». 
31 Neste scntido, veja-se P. TupTE, Publíc Pmcumnent in the EU (A Prmítianerk Guíde), 
2.' Edição, Oxford, Oxfurd University Press, 2007, p. 341. Para uma pcnderação das várías 

interprctações pussíveis desta disposição, veja-se alnda S. Auowsmrm ob. cít., p. 1283 c 

segsu 
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órgãos adminixtratívos, de direção au de supervísão desse operador económico ou tenha 

paderes de reprexentação, decíxão ou controlo nesses órgãos». 

A este respeito, impõe-se uma brevc observação relativa ao direito por- 

tuguês. 

De acordo com a alínea i) do artigo 5591 do CCP, «nãopodem ser candídatos, 

concorrentes au integrar qualquer agrupamento, as entidades que (...) tenhum sido con- 

denadasporsentença tramitada emjulgadoporalgum dos seguin tes crime:, se entretanto 

não tiver ocorrido a sua reabilitaçãu, no caso de se tratar de pesmax singulares, ou, no 

caso de se tratar depessoas colectívax, tenham sido condenadospelos mesmas crimes os 

títulares dos drgãos saciais de adminístraçãm direcção ougerência das mesmax e estes se 

encontrem em efectividade dejimçõex, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilítação 

(..)». Esta formulação legal sugere que, no caso das pessoas coletivas, o impe- 

dimento opera apenux por referéncia à condenação dos tirulares dos refcridos 

órgãos socíaís, sendo para o efeito irrelevante uma eventual condenação da 

própría pcssoa coletíva. 

No entanto, a Díretíva 2014/24/UE é, como vímos, muíto clara neste pontoz 

para além dos casos em que a condenação inabilitante tenha recaído sobre o 

próprío opcrador, a exclusão obrigatória «aplica-se também» (e não apenas) no 

caso de a condenação ter recaído sobre uma das pessoas (síngu]ares) rcferídas 

no scgundo parágrafo do n.° l do artigo 57.9. 

4. As exclusões facultativas na nova diretiva 

4.1. Reformulações e novos ímpedimentos 

No que se refere às causas de exclusão facultativa prevístas na nova diretiva, 

constatamos alterações em dois aspetosz por um Iado, o lcgislador reformu- 

lou a tipíñcação de várías das situações inabilitantes já eñstentes; por outro, 

procedeu à consagração de novos fundamentos de exclusão. 

Importa empreender uma análíse do novo elcnco dos “motivos de exc1u- 

são” prcvisto nas várias alíneas do n.g 4 do artígo 57.'-“ da Díretíva 2014/24/UE. 

4.2. Insolvéncia 

Nos termos da alínea b) do n.9 4 do artigo 57.9 da nova díretiva, poderá 

ser excluído o operador que «tiver sido declarado em estado de insolvência ou em 
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processo de insolvência, se ox seus bens estiverem sob administraçãojudícial ou por um 
liquídattírío, se tiver celebrada um acardo com os mdores, se assuas atívídades estiverem 

suspensas ou se encontrarem em qualquer sítuação andloga rexultante de um processo 

da mesma natureza nas termos da Iegixlaçãa e regulamentação nacionaix». 

Este motivo de cxclusão sucede aos fundamentos anteriormente previstos 
nas alíneas a) e b) do n.“ 2 do anígo 45.9 da diretíva de 2004, transpostos para 
o direito português através da alínea a) do artígo Sfig do CCP. 

Importa notar que, segundo a nova diretiva, os Estados-Membros podem 
exígír ou permítir que a entidade adjudicante se abstenha de excluir um 
inreressado que se enconue numa destas situações, caso a «autoridade adju- 

dicante tenha determinado que o operador ecanómim em causa serd capaz de executar 

o contrato, tendo em canta as regras e medidas nacíonais aplicdveis à continuação da 

atividade» neste típo dc situaçõcs. A inovação mereceu aplauso na doutrina 
por promover a concorréncia nos procedimentos adjudícatórios 33. 

4.3. Falta proñssional grave 

Segundo a alínea c) do n.!l 4 do artígo S7.“-' da nova díretiva, o interessado 
poderá ser afastado do procedimento «sea autoridade adjudímntepuder demon:- 

trar, por qualquer meio udequado, que o aperador ecanómico cometeu qualquerfalta 
prqfixsionalgrave quepãe em causa a sua idaneidade». Com ligeíras alterações, é o 
mesmo ñmdamento de exclusão que se encontrava previsto na alínea d) do 
1'¡.g 2 do artigo 4591 da díretiva de 2004 e que foi transposto para o díreíto 
portugués através da alínea c) do artígo 55.“ do CCP. 

No scu acórdão fundamental sobre csta causa de exclusão, a dccísão For~ 

paxta, o TIUE deñníu o conceito de “falta em matéría proñssional", em termos 
assinalavelmente amplos, como <cqualquer comportamento culposo que tenha inci- 
dência na honombilidadeprqñssional do opemdor em causa», acrescentando que o 
conceíto não se circunscreve a «violações das regrax deontológícus na estrita aceção 

da prqíissão à qualperten ce esse operador, que sejam constatadaspelo órgão díscíplínar 
previxta no quadro dessa prqfísxão ou por umu decísãojuñsdicíonal comfbrça de caxo 

julgado» “. Neste acórdão, por exemplo, o Tribunal admítíu que um incum- 

33 Cf. H.-]. PMEB, “The Rules on Exclusion...", p. 118. “ Cf. 0 Acórdio do TIUE de 13 de dczembro de 2012, pmferido no proc. C-465/¡1 (Forpu.rta), 
parágrafo 27, com resumo de Díogo Duarte CAMPOS na sirtn dz Cantraros Públitos, n.“ 6, 
p. 132 e segs.. 
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primento cantratualpelo operador económíco seria, em príncípio, subsumível 

a esta noção. 

Quanto à avaliação da gravidade da falta proñssíonal (pois só uma falta 
“grave” pode ditar a exclusão), o TIUE ñxou essencialmente duas coordena- 

das: por um lado, é necessárío que ao comportamento do intercssado subjaza 

uma “íntenção culposa” ou uma “neglígéncia de uma certa gravidade”; por 

outro, avetíñcação da existéncia de umafaltagrave requer, em princípio, uma 

“aprecíação concrcta e indívidualizada” daquele comportamento 35. 

À semelhança da dirctiva de 2004, tão-pouco o novo texto legal contém 

qualquer exígéncia no sentído de uma verijímção externa da infração (por 
exemplo, uma decísão judícial ou adminístratíva), pcrmitíndo antes que a 

entidade adjudicame averígue e conclua, ela própría, pela ocorréncía de uma 
“falta” desta naturcza 3°. Neste ponto, o impcdimcnto distingue-se das causas 

de exclusão obügatórías que, como vimos, cxigem uma condenação judícíal 

pela prática da infração (ou, no caso das dívídas ao ñsco e à segurança sociaL 

pelo menos uma dccisão administrativa) 37. 

Comparando o texto de 2004 com o de 2014, veriñca-se que este último 
inova, por um lado, ao ímpor cxpressamente a adcquação dos meios pelos quais 

a entidade adjudicante comprova a falta e, por outro, ao exjgír cxpressamente 

que a ínfração praticada comprometa a idaneidade do operador faltoso. 

Por ñm, rcñra-se aínda que, aparentemente, a posição adotada pelo TIUE 
no Acórdão Forpoxta ajuda a explícar que a Diretiva 2014/24/UE tenha aban- 

donado a causa de exclusão facultativa associada a uma condenação por delito 

que afete a hanorabilidadepnyíssional do ínteressado [fundamento que o Iegísla- 

dor português transpôs através da alínea b) do artigo 55›.g do CCP]. Na verdade, 

consíderando os termos amplos em que o Tribunal dcñniu o conceito defalta 
prqfíssianal - abarcando, como vimos, qualquer comportamento culpcso com 

“íncídéncía na honorabílídade proñssional" - esta noção parece absorver a de 

delito que afete a honombilidade projíssionul do interessado “. 

15 Cf. parágrafos 30 e 31 do Acórdão. 
36 Cñ parágrafo 28 do Acórdãn. 
" Esta diferença foi destacada pelo TIU'E, por exemplo, no Acórdão de 11 de dczembro de 

2014, proferído no proc. C-440/13 (Crac: Amim One Italía Srl r. Azimdu cionalc Emmgcnza 

Urgcnzu). ” Neste sentido, veja-se H.-]. PmafÀ, “The Rules on Exclusion...”, p. 118 ou S. ARROWSMlTH, 

ob. cítn p.1253 c scg.. 
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4.4. Incumprimento de obrigações em matéría ambientaL soclal e laboral 

Na alínea a) do n.“ 4 do artigo 57.!, a Diretiva 2014/24/UE prevé a exclusão 
famltativa de um operador económico quando a autoridade adjudícante, por 
qualquer meio adequado, puder dcmonstrar o incumprímento de obrigações 
em matéria ambiental, sotíal e labomL tenham cstas por fonte o direíto da União, 
a Iegíslação nacionaL convenções coletivas ou as dísposições de díreíto ínter- 
nacíonal referídas no Anexo X da díretíva. 

Muito embora estes fundamentos de exclusão não constassem do texto de 
2004, é contudo duvídoso que, materiahnente, estas ínfrações não se encon~ 
trassem já abrangidas noutros motivos de exclusão. Na verdade, a própria 
direüva de 2004 admitia, nos scus considerandos, que a ínobservâncía de 
obrigações desta natureza podería motívar a condenação por delito que afeta a 

honorabílídadeprqíssional ou ser considerada comofaltagrave em matériaprqfíy 
sional 39, conceítos a que correspondíam duas cláusulas gerais de exclusão. Na 
verdadc, a cnuncíação expressa destas obrígações oferecerá, provavelmente, 
um caráter sobretudo simbólíco, revelando a ímportância que os interveníen- 
tes no proccsso legíslativo curopeu atribucm a estes temas 4°. 

4.5. Distorções da concorrencia 

Na alínea d) do n.9 4 do artígo 57.9, a nova díretiva admite aínda a exclusão 
«se a autoridade alyudícunte tiver índícias sufícientementeplausíveíspam concluir que 

o opmzdor económico celebrou acordos com outrox opemdores económícos com o objetivo 
de dixtarcer a concorrência». 

Recorrendo às palavras de Pedro Costa Gonçalvcs, pode dízer-se que o 

legíslador europeu vem aqui convocar a entidade adjudícante para o cxercí- 
cío de uma “ñmção dc vigílância da aplicação das regras da concorréncia” “. 

39 Neste sentido, vcja-sc H.-J. PRIEB, “Thc Rules on Exclusion...", p. 118. 
*° CE S. ARROWSMITH, ob. cit., p. 1267. Segundo a Autora, será alíás este o caso em muitas das 

dlsposlçõcs das díretlvas de 2004 e 2014 que se rcferem a palíticas horizonmü na contratação 
públlca. 
*' Cf. P. COSTA GDNÇALVES, "Concorréncía c Contratação Pública (a integmção de preocu- 
pações conconenciais m conmtaçio públíca)”, Ertudos em humcnagem a Miguel Galvãa Telc:, 
Volume I, Coímbra, Almedína, 2012, p. 514› 
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Contudo, o sentído e alcancc exato desta dísposíção não se revela com 

suficiente nitídez. Na verdade, não se afígura ínteíramente claro se este 

fundamento de exclusão se dírige à deteção pcla entidade adjudícante de 

quaísquer acordos ilícítos pretéritos, aínda que estranhos ao próprio proce- 

dimento adjudicatórío, ou se, pelo contrário, a norma se refere à vcriñcação 

de infrações jus-concorrenciais ocorridas no seio do próprío procedímento. 

Na doutrina que já se pronunciou sobre este preceit0, o aludido motivo 

de exclusão tem sído associado ao combate ao chamado “bid-rígging” (ou 
“collusive tenderíng”) ~ ou seja, a comportamcntos anti-concorrenciais 

adotados no contexto da contratação pública. Nesta perspetiva, além de 

consubstancíar naturalmente uma censura à inobservâncía das rcgras da 

concorréncia, a exclusão teria sobrctudo o propósito de garantir a obser- 

vâncía das regras jus-concorrenciais no âmbito dos própríos procedímentos 

adjudicatóríos. Contudo, parecc duvídoso que, conforme já foi dcfcndído na 

doutñna “, a letra da diretíva exclua do âmbíto deste ímpedímento as ofensas 

às rcgras da concorréncia que tenham ocorrído no exterior do procedimento 

pré-contrarual “. 
Seja como for, añgura-se que a veríñcação de quaisquer ofensas jus-con- 

correnciaís passadas, estranhas ao procedimcnto adjudícatório em questão, 

” Cf. A. Sánchez GMELLS, “Prevention and detcncnce of bid rígging”, in G. M. RACCA/C. 

YUKINS, Integrity and ejíciemy ín swtainablepublic conmzm (ba1ancing mnuptíon cancmu in public 

pmmremzntíntemationalb), Bruxelles, Bruylam, 2014, p. 194. Em scntido dífcrcnte, pugnando 

pela aplicabilidadc deste motívo dc cxclusão também às infrações ocorridas fora do proce- 

djmento adjudicatório, ve]a-se A. BROW'N, “The Pcrmísslbility of Excluding an Economic 

Operator From a Tenderlng Proccdure on the Ground that ll has Previously Committcd an 

lnfríngement of Compcütion Law: Case C-470/13 Generall~Provídencia Biztosító Zrt v Kóz- 

beszenési Hatóság Kõzbcszenésí Dõntõbizonság”, PPLR, 2015, n.' 3, p. NASG c seg. 

43 Note~sc aínda que o TIUE já fez referéncía a este novo motívo de =xc1usão prevism na Dire- 

tíva 2014/24/UE - cf. o Acórdãu dc 18 dc dczembro de 2014, proferído no proc. C-470/13 

(Generuli-videncía Biztoxító Zn c. Kõzbmmlsi Hatóság Kõzbexzerzíxi Dñntõbizottxúg). O Caso 

refcre-s: a uma exclusão fundada num comportamcntu anti-concorrencial do passado, ado~ 

rzdo Fora du procedlmento adjudícatório e sanciomdo pelu "ínstiruto húngaro dc defesa da 

concorréncia". Depoís de salientar que a exclusão fundada numafultagravc tm matériuprofxsim 

MI abmngería uma sítuação desta narureza, o Tribunal referc ainda que «a artiga SZ!, n.' 4, nlt~ 

nza d), desm dirztivu [a Díretiva 2014/24/EU] prevê dzfonmz clanz eprecim txta Eaum de exclusãa›-. 

É de notar, pois, que o TJUE faz esta observaçãu a propósito de um Caso cm que a infração às 

regras da concorréncla foi esmnha ao procedímento pré~cuntratual onde o opemdor faltoso 

fol excluído. 
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sempre se encontrariam cobertas pela vasta amplítude da exclusão fundada 
nafalta em mutéria projíxsionaL Para além da doutrina que no passado tem 
cxprimido este entendjmcnto “, o TIUE já se pronunciou no sentído de que, 
atenta a ampla deñníção destas faltas oferecída no Acórdão Farposta (abran- 
gendo, como vímos, qualquer comportamento culposo com íncidêncía na 
honorabílidade proñssional do operador), «há que comiderar que uma ínfração 
às regras da cancorrência mnstitui uma causa de exclusão resultante do artígo 45.i', 
n.” 2, alínea d) da Díretiva 2004/18» “. No mesmo sentído, o considerando 
n.9 101da nova díretiva refere que as autoridades adjudícantes devem «poder 

exduir os opemdores económicox que sc tenham reveladopoucofávezk,por exemplo na 

sequência de inpuçõex de obrigações ambientais ou sociais, íncluíndo (...) fonnas de 

falta prtyissionaL como a víolaçãa de regrax da concorrência». 

Voltando à nova diretíva, reñra-se que a redação deste fundamento de 
exclusão suscíta ainda outra dúvída sobre o seu alcance. Comparando a 

redação da norma com a letra do artigo 101.9 do Tratado sobre o Funcíona- 
mento da Uníão Europeía (norma que, no dixeito europeu prímárío, versa 
sobre esta matéxía), facilmente se detetam algumas díferenças: por um lado, 
estaxão em causa apenas acordos entre operadores económícos, ao passo que 
a referída regra do Tratado rcprova também certas decisões e práticas cancer- 

tadas por outro Iado, a diretíva apenas abarcará os acordos celebrados com a 

objetivo de dístorcer a concorréncia, scndo que o TFUE sancíona os acordos 
que tenham por objetívo ou çfeito ímpcdír, restringir ou falsear a concorréncia 
no mercado intemo. 

Poder-se-ia concluír, pois, como o faz Prieíã “, que a díretíva aponta para 
um círculo signiñcatívamente maís restríto de ínfrações ao dírcíto da c0n- 
corrência. Dífcrcntemente, porém, Arrowsmirh consídera que à redação 

“ Era u caso, por exemplo, de A. Sánchez GRAELLS (c Publin Pmmrmznt and tIu EUCampni- 
tion RuleL Oxford, Hart Publishlng 2011, p. 243 e seg.). Paxa este Autor, as violações do direito 
da concorréncia enconuam-se sempre abrangidas por uma das causas de exclusio previstas 
no n.9 2 dc artigo 4-S.E da Diretiva n.=' 2004/18/CE, seja na alínea c) ou na allnea d). A diferençn 
que jusññcaria o recursn a um ou ouuu fundamento de axclusio residíria na existéncia [alín:a 
c)] ou ínudsténcía [alínca d)] de uma condenaçio por "sentença com farça de caso julgado". 
45 CE Acórdâu de 18 de dezembm de 2014, proferido no proc. C-470/l3 (G2neruIi-vidmda 
Biztosítú Zrt c. Kãzbzszmávi Hntóxág Kõzbexzcrzísi DãntõbüottsdgL parágrafo 3S. 
“5 Para estc Autor, caso o legislador tenha efedvamente prctcndído atrihuir a esta norma um 
âmbito de aplicação mais rcstrito, os Estados~Membrcs enconuar-se-iam ímpedídos de trans- 
por este fundamento dc exclusão am termos maís amplos, dada a jurlsprudencía do TIUE 
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desta norma não subjaz um propósito de precisão comparável àquele que 

fundamenta a cítada norma do TFUE. Neste sentido, recorda que o direíto da 

União não é a única fonte de normas jus-concorrencíaís cuja víolação poderá 

conduzir a uma exclusão. Assim, para a citada Autora, o âmbito de aplicação 

deste motívo dc exclusão abrange a totalídade dos comportamentos tipiñcados 

no artígo 101.'-' do Tratado, sem contudo ncles se esgotar 47. 

No que se refere ao direíto portugués, importa notar que, não obstante a 

dírctiva dc 2004 ser omissa neste ponto, o CCP já enfrcntava 0 problema no 

seu regime de exclusão de propastaL Com efeito, nos termos do artigo 70.°, 

nP 2, alíneag), deste diploma, «são excluídux uspropostas cuja amílise revelea exis- 

tênciu defortes indícíos de atos, acordos, prdticas au informações suscetíveis desmzr 
a concorrêncian 43. O legíslador portugués optou, assím, por uma formulação 

amp1a, habilitando a entidade adjudicante a síndicar os diversos compor- 

tamentos antí-concorrencíais que possam ser adotados no contexto de um 

procedimento pré-contratual *°. 

4.6. Conñitos de interesses e partícipação na preparação do procedimento 

Nas alíneas e) ef) do n.9 4 do artigo 57.9, a nova diretíva estabelecc dois fun- 

damentos de exclusão ínovadorcs no díreito europeu secundárioz o primeíro 

diz respeim à existência de confÍítos de interesse:; o segundo, ao envolvimento 

do interessado na prepamção doprocedimmto pré-contratual. 

Importa, antes de mais, salientar duas características quc dístingucm estes 

novos ímpedímentos dos restantes motívos de exclusão facultatíva. Por um 

lado, é de notar que não estamos aqui perante circunstâncias que ímpeçam em 

sobre a exaustividade dos motivos de exclusão relacíonados com as qualidadcs proñssionais 

dos ínteressadus (o que sería aqui u caso) - cf. H.-I. PRIEG, “The Rules on Excluslon...", p. 119. 

°7 CE S. ARROWSMITH, ob. cit., p. 1268. Como nora A. BRDWN (cf. ub. cít., p. NA57), não se 

vislumbra uma razão óbvin que possa ter levado o legislador a prctender restríngír os compnr- 

tamentos antí-concorrenciais abrangidos por este mntivo de exclusão. 
“ Nore-se, aliás, que o direítu portugués já abordava o tema anteriormentc ao CCP. Com 

cfcito, o artigo 107.°, n.“ l, alínea c), do regimejurfdico dax empnitadas dt abraspúblicus CRIEOP), 

aprovado pelo Decreto~Lel n.° 59/99, de 2 de março, prcvíl que uo dnnu da obm nãapadc adjw 

dimr a emprzitada (...) quanda haja índícíos dt mnluío mm os cEatD›. 
49 Cf.]. MDREIRA, "Cartelização em contratação pública. A exclusão de propostas suscetíveis 

de falsear a concorréncía", Exmdox dc Conmzção Públíca, m, Coímbrn, Colmbra Edítora, 2010, 

p. 214 c seg. 
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absoluto o respetivo operador cconómíco. Em ambos os casos, as círcunstâncías 
impeditívas relacionam-se apenas com um concreto proccdímento adjudica- 
tório. Estamos, dígamos assim, perante impcdimentos relativas 5°, cujo efeito 
ínibítório se esgota no acesso a um procedímento especíñco sem beliscar a 

aptídão do operador paIa participar nomros procedímentos pré-contratuajs. 
Por outro 1ado, é manífesto que estes novos motivos de exclusão não se rela- 
cionam com as qualidadesprqfissionais dos concorrentes, caracterízação que, 
como vimos, o TIUE fazia do enuncíado das exclusões facultativas. Estes 
impedimentos destinam-se antes a garantir a igualdade de tratamento dos 
concorrentes e a transparência no procedimento 51. 

Como sc dísse, o prímeíro destes novos ímpedímentos refere-se à exís- 
tência de conflitox de ínteressex, tema que passou a contar com uma dísciplina 
expressa no díreíto europeu secundário. Assím, segundo o dísposto no artigo 
24.9 da nova diretíva, uma situação desta natureza surge, “no míxúmo”, quando 
«o: membmx dopesmal da autoridade azíjudicante ou de um prestadar de xervíçox que 

age em nomc da autorídade atãjudicanm quepartícípem na condução doprocedímento 

de mntratação ou que poxsam injluenciar ox resultados do mesma, têm direta ou imií- 
retamente um interexsefnanceim econámico ou autro interesse pessoal yuscetívcl de 

comprometer a sua ímparcíalidade e independêncíu no cantexto do procedímento de 

aayudícaçãom Note-se ainda que, muito embora as diretivas anteriores não 
oferecessem uma disciplina sobre conflitos de interesses, o tema já havía sido 
abordado na jurisprudéncia do TIUE 51. 

5° Ou, rccorrcndo ã cxpressão empregada por M. Esteves de OLWBIRA e R Esteves de Ou- 
VEIRA, “proibíções especíñcas de acessa” [cfÍ Canmrsox e outms prnccdímentox de tantrnzafãa 
públim, Colmbra, Almedina, 2014 (reimpressão da edíção dc 2011), p. 516]. 
5' Como vímos anás, o UUE havia estabelecído uma cláusula aberta ao abrigo da qual us 

Estados-Membros gozavam de autonomia para prever causas de exclusão destinadas a garan~ 

tír a ígualdade de tratamento e a rransparéncia. Por canscguinte, já tem sido levantada na 
doutrína a questão de saber se, com a consagraçio de ímpedimentos desm natureza na pró~ 

pria diretiva, subsistíría aínda, para os Estados~Membros, a possibílidadc de prever outros 
ímpedímenms deste dpo. Para A. MARCHAND, ao oferccer estes novos morívos dc exclusio, a 

diretiva “rejeita” o referído prlncípio resultante da jurisprudência do TJUE [cf. “Le nouveau 
maquís des ínterdictíons de snumísslonner”, ConlrutsPubIícs, n.g 144, p. 36). S. ARRDWSMITH, 

porém, defende que a llsta não euumcra dc forma cxaustíva as causas de exclusão pcrmitidas 
com vista a garantír 0 príncípio da ígualdade (cf. ub. cít., p. 1259)› 
51 Assim, por exemplo, ainda a propósito da Diretíva 2004/18/CE, o TJUE consíderou que «a 

entidadc alüudicuntc lrtd, m tadns us xiruaçãm abngnda a vmfímr a existincia dz zvmtuuis maítos de 

intercmxe n tomar ax mzdidux adequaduxa evítan dctztare remzdiar ronfims dz intermem O Tribunal 
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No segundo caso, a díretíva consentc uma exclusão «se houver uma dístorção 

da concorrêncía decommte du particípaçãa dox operadores econámicos na preparação 

do procedimento de contratação (...)». A particípação do íntercssado a quc esta 

norma se refere abrange a apresentação de pareceres à autorídade adjudí- 

cante (íncluíndo no âmbito de uma “consulta preliminar ao mercado” nos 

termos do artígo 40.9 53), assím como qualqucr outra forma de paxticipação 

na preparação do procedímento de contratação. 

Em qualquer destes casos é notóría a intenção do legíslador euxopeu de 

onerar a enüdade adjudicante com a tarefa de evitar a criação de uma situação 

que imponha a exclusão. Quanto ao prímcíro dos referidos ímpedimentos, os 

Estados-Membros deverão assegurar «que as autoridades adjudicantes tomem as 

medidas adequadaspara impedir, identgfican e resalver ejicazmente conflitos de inte- 

resses que surjam na condução doprocedimento» “. Do mesmo modo, no caso do 

segundo motivo de exclusão, «a autoridade adjudicante toma ax medidas adequadas 

pam evitar qualquer dístorção da cancorrência em virtude [da participação prévia] 

do cundidato ou proponente» 55. 

retíra esta obrlgação do dlsposto no artigo 2.'l do rcfcrldo dlploma, scgundo o qual as entída> 

des adjudícantes devem ntmtar as apcmdom emnómims de amrdo wm osprinclpiox da igualdadz dc 

tmtumento z du nãa díscriminação e agir dcjonna tramparente» [cf. Acórdão dc 12.03.2015, profe› 

rído no proc. C-538/13 (e;gilo Ltd c. Pridgaíninés apsuugas iigelbçjima zlcparmmentaspñe Vídaus 

reíkalq ministtnjos), parágrafos 42 c 43]. 
53 Note-se que a nova díretíva prevé neste ponto a possibilidade de as autoridadcs adiudlcan- 

tes, em momento anterior ã abertura de um procedimento adjudicatório, realizarem consu1- 

tas ao mercado «afm de prcpumr em proczdímznto e de infonnar os opcradom ccondmícos dos xcus 

planox dz cantratação c mpetívas requisimm Entre nós tem-se asststído à reallzação dc algumas 

"consultas públicas" desta natureza, por exemplo, no âmbito de ccrtos procedímentus lança- 

dos pela Entídade de Scrviços Partilhados da Adminístração Públíca, I.P. (ESPAP) com vlsta à 

celcbração de divcrsos acordos quadm Na verdade, a Dlretíva 2004/18/CE, no considemndo 

8, já conúnha uma referêncía a contactos desta namrezaz uantex da abertura de urn pramm de 

adjudicaçãu dz um cantmto, ux zntídadcs atyudicantzspudzm recorrmda a um 'didlaga tlmlcdj mlicitar 

ou aczimrparecqucpasxum ser utílizadospara a 2lab0raçãu da mdzmo dc mcagzm na cnndiçãa de quc 

mespamzm nãa tmlmm por zfcito impedir a concanênciam 
54 Cf. artígo 24.n da Dlretiva 2014/24/UE. 
55 CE anígo 4L° da Direriva 2014/24/UE. Alíás, a própria diretlva encanega-sc dc fomc- 

cer um elenco das medídas a adotar pam este efeito (cf. parágrafos 1 e 2): (i) comunicação 

aos rcsrantes candídatos e pmponentes das infurmações pertinentes trucadas nc âmbito ou 

cm resultado da participação do cmdldato e propnnente m prepamção da procedimenm; 

(íx') ñxação de prams adcquados para a rcccção de propostas. 
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Por outro lado, é tamhém manífesta a preocupação do Iegislador cm 
garantír aproparcionalidade da exclusão, maís concretamente, a necessidade do 
recurso a esta medida. Em ambos os casos, a exclusão apenas é consentída 
quando a patología do caso (o conflíto de interesses ou a distorção da con- 
corrêncía resultante de uma íntervenção prévia) não possa ser curada através 
de ounas medídas “menos invasivas”. A exclusão apresenta-se, assim, como 
medida de ultíma ratio 5°. 

Note-se que estas soluções legíslatívas vão ao encontro de uma linha jurís- 
prudencíal há muíto ñrmada. Já em 2005, no caso Fabricom, o TJUE reprovara 
uma norma jurídíca nacíonal que ímpedia, de forma automática, a partícipação 
de intercssados que tivessem tído determinadas íntervenções na preparação 
do procedímento. Com efeito, embora reconhecesse a existêncía de uma 
desígualdade entrc estcs c os demais íntcressados, o Tríbunal considerou que 
a «norma ultrapassa o que e' necmlíñoparu alcançar a objetívo da ígualdade de trata- 
mento entre todas as concorrentex», podendo conduzir à exclusão de ínteressados 
anteríormente envolvídos mas cuja partícípação no procedimento adjudica- 
tórío não constítuí um “rísco para a concorrêncía entre os concorrentes” 57. 

Como vimos, cstes dois motívos de exclusão representam uma novídade 
no plano do direito europeu secundário. Contudo, é de notar que o díreíto 
português atualmente já oferece alguns ínstrumentos destínados a prevcnír 
sítuações de perigo deste género. 

Conforme refere Pedro Costa Gonçalves 53, exístem no exterior do CCP 
várias leis que estabeleccm impedimentos à contratação num «contexto sobre- 
tuda inspiradoporpreocupaçães relacionadas com a transparêncía e com ox conflitax de 

interessex». A título de exemplo, pode referír-se o dísposto no artígo 8.9, n.9 1, 

do j á citado Regímejurídico dax Incompatíbilidades e Impedímentos dox Titulares de 

Cargos Polítícas eAltas CargosPúbliws contído na Leí n.9 64/93, de 26 de agosto, 

56 Pelo que concretamente se refcre à exclusio ñmdada m parñclpação do operador na 
prcparação do procedimentn, «o mndidato ou proponmte cm caum sní deu e exclufda doproudi- 
mcnto sc nãa exíyürem Uutmxfannas dzgarantír o cumprímmto da devzr de obsmdntia do prinpípíu da 
igualdade de tratammtnn (cf. artígo 41.“, parágrafo 2). Notc~se ainda que, ames de a autoridadc 
adjudicantc proceder a uma exclusão com este fundamento, dcve ser dada ao operador cco~ 
nómlco em causa a opartunídade de demonsmr que a sua participação na preparação do 
procedímento nio é suscetível de distorcer a concorrêncía (cE migo 4l.“, parágrafo 3). 
57 CE Acórdão do TJUE de 3 de março dc 2005, profcrldo nos pmcs. C-21/03 e 34/03 (Fabri- 
com), parágrafos 34 c 35. 
SI Cf. P, Costa GDNÇALVES, Dírzitn dax Conmztos Públicos, Coimbra. Almedina, 2015, no prelo. 
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segundo o qual as empresas cujo capítal seja detído numa percentagem supe- 

rior a 10% por um títular de órgão de soberanía ou títular de cargo polítíco, 

ñcam impcdidas de partícípar em concursos de fomecimcntos de bens ou 

serviços, no exercícío da atívidade de comércio ou lndústria, em contratos 

com o Estado e demaís pessoas coletívas públicas. 

No que rcspeita à ínteruenção de um participante na preparação do procedí- 

menta, é de assínalar que o direíto português deternúna, na alíneajj do artigo 
55.ll do CCP, o impcdímento das entídades que «tenhum, a qualquer títu10, pres- 

tado, diretu ou indiretamente, axsessoria ou apoio técnico nupreparaçãa e elabaração 

daspeças do procedimento que lhes confím vantagem quefalseíe as condiçães narmuis 

de concorrência» 59. 

Não obstante a ausência desta causa de exclusão na diretíva de 2004, a con- 

sagração destc ímpedimento no CCP não colídiu com as restríções ímpostas 

pelo TJUE em matéría de alargamento dos fundamentos dc exclusão. Como 

vímos, estas límítações reportam-se apenas a impedímentos fundados em 

considerações atinentes à “qualidade proñssiona ” dos opcradores econó- 

micos, o que não é o caso. A cítada disposição do CCP enquadra-se antcs na 

possíbílídadc consentida pelo Tríbunal aos Estados-Membros de preverem 

«medídas de excluxão destinudas a garuntir o respeita dos princfpios da igualdade de 

“ Na sua redação ínlciaL a alínea JQ do ardgo 55.° impunha a exclusão daqueles que sim- 

plesmcmc ñvcsscm, «a qualqutr título, prertado, dirma ou indínctamtnte, axmmria ou apaiu t!c- 

nica na preparnçãu e clubaraçãa das pcças da prücedimmtom Conformc cxplica Margarída Olazabal 

CABRAL, o legislador alinhou aqui lntegralmentc com uma vísãu jurísprudencial que atribuía 

uma forte rclevância ao mero risco ou perigo de imparclalídade. Como nota a Autora, esta 

nonm exprimía uuma presunção inílidível de que a panicípação dz um mncarnme que tinha tida uma 

relaçãn antzriar com axpeças da praccdimmm viciaría o concurso, nãu porquz a Iegíslador [estivesse] 

canvcncído d: quc cm todns os caxox elc mariu rmma rituação real de wmtagem masporque, cm todos ax 

uuoL xzpaderin mrpeítur dma síhmçãa de wzntagem» (cf. “0 anigo 55.“, alínca_;), do Código dos 

Contratos Públicos: mais vale ser do que parecer”, sism de Contratax Públitox, n.9 1, Coim- 

bra, Coímbra Editora, 2011, p. 132). Porém, como vlmos, nc seu Acórdão Fabricom, o TIUE 
opós~se a que fundamenms dc cxclusão dcsta naturcza opcrassem de uma forma automática, 

confomc resultava da rcdação ínicial do CCP. Neste sentidc, Rodrigo Esteves de Ouvmu, 
par exemplo, manífestava dúvidas quanto à «plzmz compatibilidudz [desta dísposição1 com o 

direíto mmunírárían (cf. "Resuições à panicipação cm pmcedímentos de contmtação públíca”, 

sista de Direitu Públíco B Rzgulação, n.E l, 2009, CEDIPRE, p. 32). Com efeitu, o Decreto-Leí 
n.° 149/2012, de 12 de julho, vlria acrescentar a esta disposição a exigência dc que o apoío téc- 

nico ou a assessoria prcstada uconfira [ao interessado1 vantugcm queflluieucandiçãex nonmzís dt 

cancorrincía», qucbrando, deste modo, o automatismo decorrente da redação íniciaL 
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tratamento de todos os concarrentes e da tmnsparência no âmbito dosprocedimentox 

de adjudimção de cantratospúblícos» °°. 

4.7. Execução deñclente em contrato público anterior 

Em termos também ínovadores, a Díretiva 2014/24/UE consentc a cxc1u- 
são de um operador económico que «tiver acusudo defcíêncías signíficatívas ou 

persixtentes na execução de um requísíto essencial no âmbito de um contmto público 
anterion um anmiarcontrato com uma autarídade adjudicante ou um anteríorconmzto 
de concesxão, tendo talfacto conduzido à resrisão antecipada dme anterior cantrato, à 

nondenação por danos ou a autras sanções comparáveís». 

Reñra-se contudo que a questão de saber se o afastamento de um concor- 
rente pode assentar no íncumprímento de um contrato antexior não constitui 
um tema novo no direito comunitárío. No já citado caso Forpasta, o TJUE havia 
sido confrontado com uma norma do díreíto polaco que determinava a exc1u- 

são de operadores xxcam ox quaíxa rexpetiva entidade atíjudicantgporcircunstâncíax 
que lhessejum imputáveis [...], tenha revogada, denunciado ou rexcindido o contrato» °1. 

Muíto embora 0 Tríbunal concluísse que a diretiva dc 2004 se opunha a esta 
norma, nos termos em que estava formulada, o TIUE não deíxou de añrmar 
expressamente que, “em princípio", o motívo de exclusão consístente em 
flzlm grave em mutéría projíssíanak previsto na diretíva, servíría para afastar 
um concorrente com fundamento no incumprimento de uma obrigação 
contmtuaL 

Além de acolher esta posíção de princípio, a nova diretíva estabelece aínda, 
para este efeíto, alguns requisitos especíñcos. 

Por um lado, cxige que as deñcíéncías na realização das prestações contra- 
tuaís sejam signífícativas oupersistentes. A cstc propósíto, o consíderando n.“ 101 

da dirctíva fomece alguns exemplosz «falha: na entrega ou execução, dqficíêncías 

signifimtivas doproduto ou do servíçoprestado que o: tomem inutilizdveispara ajím 
a qut se dextínavam ou conduta ílfcita que Ievante sérias dúvídas quanto àfabilídade 

W CE patágrafo 47 do já cílado Acórdãc Míthanikll No mesmo sentldo, veja-se também o 
Acórdão do TIUE de 19 de maio de 2009, proferldo nu proc. C~538/07 (A::¡tur Srl). 
51 Dcsdc quc a extínção do CDnLrato tivcssc ocorrida nos trés ancs anteríorcs à abertura do 
procedímentu adjudicatório e o valor do conrrato nãc executado correspondesse a, pclo 
mcnos, 5% da valor do contratual 
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do operador ecanómicm °2. Por outro lado, a diretiva exige que as patologías da 
execução do contrato anteríor tenham provocado ccnas reaçõcs por parte do 
contraente públíco: “rescísão antecípada” (pense-se na resolução sancionatóría 
prevísta no artígo 333.9 do CCP), “condenação por danos” (o que pressupõe 
a, proposítura da uma ação judícial) ou “outras sanções comparáveis” “. 

4.8. Declarações falsas e comportamcntos impróprios no procedimento 

Concluíndo este breve excurso pelos fundamentos de exclusão prevístos 
na nova diretiva, importa fazer uma referêncía sumáría às causas prevístas nas 
alíneas h) e 0 do n.9 4 do artigo S7.9. 

A primeíra das citadas dísposíções, consente a exclusão de um operador 
cconómico quando «tíver sido considerado mpomávelpor declaraçõesfízlsas ao 

pmtar ax infbrmuções requeridaspam a venficação da ausêncía de motívos de exclusão 

ou a cumprimento dos critériox de seleção, tiver retido essas infarmações ou nãa puder 
apresentar os dommentax campravativos enidos nos termox do urtígo 59.9 [rclativo 
ao chamado “Documento Europeu Úníco de Contratação Públíca"]». 

Reformula~se aquí um fundamento já previsto na diretíva de 2004, 
mantendo-se, no essenciaL o âmbito das ínformações em qucstão2 dados 
relacionados com (i) a capacídade técníca e ñnanceira do ínteressado, (ii) a 

inexisténcia de factos subsumíveis aos motivos de exclusão e (iii) a títularidade 
das habílítações legais necessárias ao desenvolvimento da ativídade em causa. 

Cotejando o novo texto legal com o da díretiva anteríor, podcr-se-ía con- 
cluir quc o lcgislador abandou a cxigência de quc as falsas declarações fossem 

51 Manlfesta-sc aquL uma vcz maís, o príncípio da proporclonalidade, comando que, no ccn- 
texto dos moLívos de exclusão, reclama um mínímo degravidade do comportamento fundante 
da exclusão. 
53 No semido de quc o contrato deñcientemente executado devc ter um objeto idéntico ao 
do contrato a celchrar no âmbito do procedímento em que é tomada a decisão de exclusão, 
veja-se A. R. Vlcíra Qujnta NOVA, A exvluxão dc aperadom econúmlcos à luz da nova Dirztiva xobre or 

Canmztox Públíco.r: o artigo SZ!, n.14, 1.'pardgrají7, ulínm g), Cedípre online, 22, 2014, p. 17: «(..) 
embora im não remltz clam do tzxto du Dírenívn, partcrnax que o contrato anteriar â luz do qual, no 

acmalpracedímmta, xe estd u avalíara dzsempenho do opemdar ccumímíca, dtvz ter um ubjzcto idêntico 
ao da mmrato que agora Jz pretmde cclebran Pamt ser asxim, país Jó axxím a dtfitientt zxttuçãa dc um 
raquísitn cxxencial do mntruto anterínrpadmí efcctivamentt campromettra bnu txtcuçãu do actuul con- 

trata, retimndo ao upemdareconómicn afnbllídnde nermrírinpara qut a cnntrnta xeja mm zlz :zlebrad0». 
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prestadas “com culpa grave”. Na verdade, a versão pottuguesa da nova diretiva 
não contém qualquer referéncía equivalente. Contudo, noutras versões do 
mesmo texto dctetam-se exigéncias adicionaís sem correspondência na versão 

portuguesa2 assím, é exigida, por exemplo, uma “sm'ou: misrepresentation” (na 
versão inglesa) ou uma “schwerwiegende Tãuschunf (na versão alemã). 

Olhando agora para o dircito portuguéS, veríñca-se que esta causa de 
exclusão não foi acolhída no enunciado dos ímpedímentos constante do artigo 
55.H do CCP. Contudo, a nossa lei não deixa de afastar os concorrentes que 

adotem comportamentos desta naturcza, embora o faça por outra vía: por um 
lado, impõe a cxclusão de propostas «constituúiaxpor dacumentoshlsos ou nas 

quais os concorren tesprextem culposamentefalsax declaraçõep›; por outro, detcrmína 
a caducídade da adjudicação no caso de «jízlsijícação de qualquer documento de 

habilitação ou [de] prestação culposa defalsax declurações» 54. 

No cntanto, estes comportamentos poderão também conduzir a uma 
situação jurídíca de ímpedimento por via de uma sanção contraordenacío~ 
nal. Com cfeito, a prestação de falsas declarações «n0 decurso doprocedimento» 

constítui uma contraordenação muito grave passível de ser punida com «uma 

xanção acessóría deprivação departicipar (...) em qualquerprocedimento adotadopura 

ajbrmação de contratospúblicasn °5. 

Analisemos agora o novo fundamento de exclusão previsto na alínea j) 
do nF 4 do artigo 57.”. A norma permite o afastamento de qucm «tiver dili- 
genciado no xentído de influencíar indtvidamente apracesso de tomada de decísão da 

autoridade adjudicante, de abter ínhrmaçãex confídencíaís xuscetíveís de lhe confàrir 
van tagens indcvidas no concurso, ou tíverprextado, com neglígência, ínjbrmaçães emí- 

neax suscetñeis de ínfluenciar muterialmente as decixões relativas à exclusão, seleção ou 

adjudicaçãam 

Os Comportamentos aqui vísados conñmdir-se-ão certamente, muitas 
vezes, com a prática de um críme de corrupçãa Nestes casos, havendo uma 
condenação judícíal transitada em julgado, ocorrerá, como vímos, uma causa 
dc exclusão obrigatórim 

Noutras sítuações, porém, o exercícío de uma “influéncia indcvida” no 
procedímento poderá escapar às malhas deste tipo de exclusão, desde logo 

54 Cf. artigos 146.°, n.“ 2, alínea m),184.', n.° 2, allnea¡), c 87.“, todos do CCP. 
55 Cf. artigos 456.°, alínea c), e 4603 n.° 1, ambos do CCP. carc-se, aliás, que o próprio 
artigo 553 do CCP. na sua allneaf), reañrma os efeitos ímpedjüvos da aplícação de uma san~ 

ção deste tipo. 
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pela circunstância de o comportamento não apresentar relevâncía críminaL 

Deste modo, uma das vírtudes deste novo fundamento de exclusão consistírá 

certamente em abranger estes casos de soft corruptian “. Por ouuo lado, mesmo 

que estejamos em presença de um comportamento subsumível ao críme de 

corrução (hard corruption), a exclusão obrígatária apenas operará medíante 

uma condenação por sentença transitada em julgado. Assim, uma vez que a 

opcratívídade desta nova causa de exclusão díspensa uma pronúncía judicial 

deñnítiva, a diretíva dísponíbilizará às enüdades adjudicantes um ínstrumcnto 

de garantia imediata de íntegridade no procedímento °7. 

Por ñm, diga~se quc, atenta a redação deste novo fundamento de exclusão, 

parece estar em causa unicamente a exclusão do proccdímento concreto no 

qual a influência indevida foi exercida. Em todo o caso, não é dc excluir que 

os efeítos inabílítantes de um comportamento desta natureza se estendam 

para além das fronteíras desse procedímentoz é o quc poderá suceder, por 

exemplo, se no âmbíto dc um procedimento ulterior a conduta pretéríta for 
qualíñcada comofalmgrave em matériaprqísxional 63 ou se o anteríor exercícío 

de ínfluéncia indevída tíver dado lugar a uma condenação judícíal (transitada 

em julgado) por crirne de corrupção. 

5. Momento procedimental da exclusão 

No díreito europcu dcrívado, a índagação da eventual cxistência de impcdi- 

mentos ínsere~se, como vimos, no complexo dc avaliações designado “scleção 

qualitativa” dos operadotes económicos. Numa perspetiva cronológica, exis- 

tem teorícamcnte duas possibilidades de articular esta fase com a da avalíação 

das propostas (“adjudícação do contrato"): (i) ou se começa pela avaliação 

dos critéríos de “seleção qualítatíva” relativamentc a todos os partícípantes, 

aprecíando subsequentemente o méríto das propostas apresentadas pelos 

operadores selecionados, (ít) ou se conhece prímeiramente do méxito das 

propostas, sujeitando-se posteriormente apenas o autor da melhor oferta ao 

crívo da “seleção qualitativa". 

“ CE H.-]› PRIEB, “Thc Rules on Exclusíon...”, p. l20. 
57 Neste sentido, veja-se A. Sánchez GMELLS, “Exclusíon, Qualitative Selecüon and 

Short-listíng in the New Publíc Sector Directivc 2014/24” (disponível onlínt), p. llO e seg.. 
“ Neste sentido, vcja-sc S. ARRDSMITH, ob. cit,, p. 1297› 
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No âmbito da Diretíva 2004/18/CE veríñcava-se alguma incerteza sobre 
se seríam permitídas ambas as alternatívas scquenciais. As dúvídas giravam 
em torno do dísposto no n.° 1 do artígo 44.9, segundo o qual «a: rontratox são 
aayudicudox (...), apóx veríjímda a uptidão dos operadares económicos não excluúios 
ao abriga dos artigos 45.” e 46.”, pelas entidadex aafiudicantex de acardo com os críté- 
rios rclativos à tapacidade económica efinanceíra, aos canhecimentos au mpacídades 
profíxxínnais e técnicox referídos nos artigos 47Hz a 52.”». Para alguns autores, csta 
dísposição ímporia que a “seIeção qualitatíva” dos operadores antecedesse a 
avaliação das propostas 69. Díferentemente, certas vozes dc peso na doutrina 7° 

ínterpretavam esta dísposição como simplcs exígéncía de que a idoneídadc 
do operador fosse veríñcada antes da efetiva aafiudícaçãq rejcitando a ídeía de 
que a norma prescrevia uma ordem pela qual se processaria a avaliação dos 
concorrentes e a avaliação das propostas 7'. 

A Díretiva 2014/24/UE parece consentír ambos os métodos 72. Esta flcxi- 
bílidade manífesta-se no n.“ 2 do seu anigo 56.9: «no caso dos concursos abertog 
as autoridadex aafjudicantespodem decidir analixar aspropostas antex de verificarem a 
auxêncía de motivos de exclusão e o cumprímento dos critéríos dc xeleção (...)» 73. 

O que, porém, não sígníñca que a possíbilídade de cxcluir um operador 
económíco ñque confmada a uma determinada fase do procedimcnto. 

Preenchendo um sílêncio da díretiva de 2004, o n.H 5 do artigo 57.“ do 
novo díploma estabelece que «a: autoridades atyudícantesdevem [ou, no caso dos 

“ Ncste sentido, veja~se A. Sánchez GRAELLS, “Exclusíon, Qualirative Selcctíon...", p. 99. 0 
Autor refcre-se a uma “sequêncía obrigatóría de avalíação” que, de resto, correspondería à 
“scquéncia lógica”. 
7° Nestc senddo, v. S. Aluwwsmm, ab. nit., p. 718. " Note~sc que o TJUE chegou a añnnar quc as duas uperações poderíam oconcr cm simu]- 
tãnco. Asslm, dcsde logo no seu Acórdão de 20 de setcmbro de 1988, pmfcrído no proccsso 
C-31/87 (sroedm Beengu BV c. Emzdo dar Puúex Baixax [“Bzcny'ef']) pode ler-se que «(..›) a 
dimtfva [71/305/CEE], qucpretcndz a coardmução daxprocesm nadanais de udjudícaçãa de cmprci- 
tadax dc obmpübliam rexptítundo, nu medidn da passlveL axprncmos c axpntticax tm vignr tm mda 
um dos Emdos-mmlzro: (...) nãa cxrlui que a vmficaçãu du aptidãn daspmpanmtex c a adjudimçda 
dax obraspomzm rer lugar ximultanmmznte (...)» (cñ parágrafo 16). No mcsmo scnüdo, citando 
aliás o anterior aresto, pnde vex-se ainda, a propósito da Directiva 93/36/CEE, o Acórdão 
do mesmo Tríbunal de 19 de junho de 2003, pmferidu no processo C-315/01 [Gmllx:haft 
für Abhllcnrragunnethnlle GmbH (GA'1) c. Õxtmeichische Autobahnm umi Sthnellmajím AG 
(ÔSAG)]. 
71 Cf. S. Axnowsmnu, ab. nit., p. 717 c seg.. 
73 CÍÍ 0 artigo 56.°, n.ll 2. 
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motivos facultatívos 7*, «podem ou podem ser solicitadas a»], a qualquer momento 

do pmcedimento, excluír um operador económíca quando se venfcar que 0 DpErador 

económico em causa, tenda em conta atos cometidos ou omitidos antes ou dumnte o 

procedimento, se encontra numa dax situações rqferídas (...). 

A nova dirctiva deixa assim claro que o ínteressado pode (ou dcvc) ser 

excluído «a qualquer momento doprocedimento». Na medida em que esta exclusão 

se pode referir a factos ocorrídos “antes” do procedimento, a díretíva parece 

pretender acautelar sítuações de simples superveniência subjetiva. Ou seja, 

mesmo que, numa prímeira avalíação, a entídade adjudicantc não se tenha 

apercebído da existência de um impedímento, esta norma permitír-Ihe-á 

excluír o operador ímpedido logo que tome conhecímento da círcunstâncía 

impeditíva. 
Por outro lado, a exclusão do operador poderá reportar-se também a factos 

pratícados “duranr.e” o procedímenm Quer dízer, mesmo que, num momento 

inícial do procedimento, o ínteressado não se encontre impedido de particí- 

par, a ocorréncía supervcníente de um facto inabilitante ditará o seu afasta- 

mento. Deste modo, a diretiva acautela também as sítuações de xuperveniêncía 

abjetiva. 

A leí portuguesa não contém uma regra equivalente à do citado n.9 5 do 

artígo 57.'-' da nova díretiva. No entanto, têm sido tomadas posíções na dou- 

trína portuguesa próxímas desta solução. Assim, por cxcmplo, Mário Esteves 

de Oliveíra e Rodrígo Esteves de Olíveíra tém advogado que a titularidade 

dos requísitos de habílitação (lato sensu, abrangendo também a habilitação 

pessoab é uma exigêncía constante, que «ímpende xobre os concorrentex uo longo 

de todo oprocedimento, desde o momento de apresentação daspropostasaté ao da tele- 

bração do contrato» 75. Nos casos de ocorrência supervenícnte da inabilídade, 

74 Note-se que a primeíro parágrafo do n.E 5 do artigo 57.“, que exprime este “dever" de 

excluix durante todo o procedimento, se repmta à verilicação de uma das «situaçõcs referídas 

nas n.°' 1 z 2›- do mesmo artic Desta fonna, =m bom rlgor, este dever aplícar-se-ia também à 

vertente facukatíva da exclusío fundada em dívídas ao Elsco ou à segurança sodaL 
75 Cf. M. Estcvcs de 0L1VEIRA/R. Esteves de 0LWEIRA, ob, cít., p. 495 c seg. Neste sentldo 

mjlita também c dísposta na alínea a) do artígo 456.° do CCP, segundo a qual constitui con- 

txaordenação muito gravc a participação do interessado que se encontre em alguma das 

situações previstas no artígo SS,“ do mesmo diploma «mz mumznto da aprzsmtação da rcxpetiwz 

candídutum ou propnxta, da adjudimçãa ou du czlzbmção du zontram». Além disso, para os cíta- 

dos Autores, os princípios da transparéncia, da seriedade e da eñciéncia du procedimento 

justiñcam que o órgão adjudicante, em caso de dúvída, possa solicltar aos intcressados, em 
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esta conclusão impõe-se de uma forma natural se consíderarmos que, como 
observa Pedro Costa Gonçalves, a criação de um ímpedimento à particípação 
no procedímento é apenas “ínstrumental” na prossecução de um objetívo 
quc «consiste, ajinaL em impedír que determinadas operadorex econámícos contratem 
com a Admínísmzção Públíca» 7°. No plano doutrinárío añgura-se, no entanto, 
maís delícado o caso em que o impedímento cessa durante o procedímento. 

6. Comprovação da ausêncía de motívos de cxclusão 

No sístema da diretíva, num prímeíro momento as autorídades adjudícan- 
tes deverão aceitar como meio de "prova prelíminar” da auséncia de motívos 
de cxclusão o chamado Dotumento Europeu Único de Contrataçãa Pública. Arxa- 
vés deste ínstrumento, os operadores declaram, sob compromisso de honra, 
a ausência de qualquer motivo de exclusão 77 7“. 

A nova díretíva prevê, deste modo, um direíto de símples declaração de 
auséncía de impedímentos. No entanto, esta faculdade círcunscrcve-se ao 
momento do acesso ao procedimento. Com efeito, a diretíva estabelece que, 
“antes da adjudícação do contrato”, a entidade adjudícante deve exigir ao 
proponente a quem decídíu adjudícar o Contrato a apresentação dos docu- 
mentos comprovatívos a que se refere o artigo 60.9. Neste contexto, e no que 
sc refere aos motivos de exclusão obrígatóría assocíados a uma condcnação 

qualquer fase do proccdimento, a compravação da ínexísténcia destcs impedímentos (ob. Lit., 
p. 510). Note-se também quc os artígos 148.“, n.° 1, 152.9, n.° 1, e186.°, n.“ 2, do CCP admltcm 
a hípótcse dc o júrl propor a exclusão de propostas «:= venfcan ncrtajíue, a nconéncían de uma 
situação dc ímpcdímenm 
75 Cf. P. Casm GONÇALVES, Direíto das rontratospúblico:, cit. 
77 Cf. o n.|l l c a alínea a) do nF 2 da ardgo 59.“ Nos termos da diretiva, esta declaração formal 
obedecerá a um fonnulário-t:ípo a ñxar pela Comíssio Europeia. 
7' A este propósito, ímporta também mencionar o Acórdão do TJUE de 06 dc novcmhro de 
2014, proferido na prac. C-42/13 (Cartim delliâdda SpA E. CEMAmbímte SpA). Rcferindo-se 
aínda à dírctiva de 2004, o Tribunal pronuncíou~se no sentído de que o dixeita da Unlão não 
se opunha a quc um operador fosse axcluído por «não zer rzxpcitado n obrzgaçãa,prevista nox docu- 
mcntos du conmr:0, dzjuntar à Jua propom, sabpzmz dc excluxm uma declaração nm temlos da qual a 
pexxoa dmgnada nmaprapoxta cumo dimnr témim du (..) opmdur não é abjeta de um pmcexso ou dt 
uma condmaçãnpmaL mtxmo quamio, numa dutapmzrioraa tenna daprazo toncedídopara a upmcrr 
tação das prapoma emz dzdamção tcnha xída mmunicada à cnlidude adjudicante nu szja demansrrada 
que a qualidade de dírmr tdmicajbi atriburdn a zssapmoa por erron. 
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pelos crímes referidos no nJz 1 do artígo 57.Q, a autorídade adjudícante devc 

aceitar como prova suñcíente «um certijícado do registo relevante, nomeadamente 

do registo criminal ou, na ma auxência, de documento equívalente emitidopela autorí- 

dadejudicial nu administrativa competente do Estado-Membro ou dopafs de origem no 

qual o operador económico tem a sua sede socíaL do qual multe que uquelex requixítos 

se encontmm preenchidox» 79. Quanto aos motivos de exclusão (obrígatóría ou 

facultativa) relacíonados com a exístêncía de dívidas ao ñsco ou à segurança 

social ou com os motivos de exclusão facultatíva prevístos na alínea d) do n.9 4 

do artigo S7.9 (v.g. insolvéncia do operador), é suñcíente «um cemfcado emirido 

pela autoridade competente do Extado-Membro ou dopaís em causa» °°. 

Note-se que a lei portugucsa também se basta, num momento ínicial, com 

uma simples declaração do concorrente de inexisténcia dos ímpedimentos 

previstos no artígo 55.g do CCP EH Contudo, ao contrário do que se encontra 

previsto na dirctiva, a comprovação documcntal apenas ocorre após a escolha 

da proposta vencedora. Esta exigência dc comprovação não abrange a totalí- 

dade dos referidos ímpedímentos. Quanto aos previstos nas alíneas b), d), e) 

c i) do artígo 55.9, o CCP exige a apresentação de documentos que dcmons- 

trem a sua inexístêncía “. No que se refere aos demais impedimentos, a leí 

nesta fase basta-se de novo com uma mera declaração do (agora) adjudica- 

tário ”. A apresentação destes elementos é conñgurada como uma abrtgação 

pó:-adjudícatón'a e ínsere-se procedímentalmente na chamadafase de habilítaçãa 

Voltando à diretiva, é ainda se assinalar que «a autaridade atiiudicantepnde 

solicítar uos praponentes e cundídatos a apresentação da totalídade ou de parte dos 

documentos cnmprovatívas, em qualquer altura doprocedímento, caxo entenda que tal 

é necessárío pam asscgurar a correta tramítação do procedimentwr “. Sublínhe-se, 

” Cí artlgo 60.', n." 2, alínea a). 
'° Cf. artígo 60.9, n.“ 2, altneas b). 
“ Trata>se de uma declaração sob compromlsso dc honra no scntjdo da incxisténcia dc ímpc- 

dímemos [cfÍ anígo 57.“, n.'l l, alínca a) c o ponto 4 do Anexo I] “ No caso das alíneas b) e i), a pmva 6 fcíta, cm princíplo, através de um cerdñcado de registo 

crlminal que demonstrc a auséncía dc condenaçôes judiclais transítadas em julgadu No caso 

das alíncas d) c :), a lcí exíge um «certiñcado cmltido pela cntidade compctcntc» (cf. artigo 

83.9-A, n.“' l e 2, do CCP). 
n Nesta fase, trata~sc dc uma declaração fcita nos termos do Anexo H ac CCP [cf. artlgo 81.°, 

n,° 1, alínea a), c o punto l do refeñdo anexo]. 
“ CE artlgo 59.°, n.“ 4, prímelro parágraf0. A este propósito, o cnnsídcrando 84 csclarecc o 

seguintcz «Talpmíc Jer nommdamentc a mso dos pmrcdimcntox :m duaxfaxex - toncurxos Iimitado:, 
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porém, que os operadores não se encontram obrígados a ofcrecer esses 

documentos se «a autoridade mijudicante tivera poxsibílídade de abter díretamente 

os certzficadox ou as infbrmaçõespertinentes atmvés de certas bases de dados» ou já os 

tíver na sua posse 55. 

7. Limites temporaís à produção dos efeítos ímpeditivos 

Comecemos por anotar que a djretiva de 2004 não continha qualquer 
referéncia à questão de saber durantc quanto tempo a veríñcação de uma cir- 
cunstância inabilítante relatívamente a um opetador económico o impediría 
de partícipar em procedímentos adjudicatóños. 

Não obstante esta omjssão, entendía-se que o díreito comunitário primárío 
balizava nesta matéría a liberdade concedída aos Estados-Membros. Por um 
lado, o príncípio da proporcíonalidade opor-se-ía a que os efeítos impediüvos 
se estendessem por um periodo excessívo face à intenção que Ievou o legís- 
lador a consagrar o concrcto motívo de exclusão. Por outr0, pelo menos no 
que conceme as causas de exclusão obrígatóría, um impedimento de exígua 
duração também colidiria com o direito da UE na medida em que colocaria 
em causa a qêtivídade da norma comunitária que impõe a exclusão “. 

O novo diploma refere agora expressamente que o dever dos Esta- 
dos-Membros de «espeafcar as condições de aplícaçãm dos motivos de exclusão, 
«temio em canta o direito da Uníão», ímpõe a ñxação de um “pedodo máxímo 
de exclusão” ”7. 

No que toca às exclusões obrigatórías, esse limite máximo não podcrá 
ser superior a cínco anos contados da data da condenação por decisão tran- 
sitada em julgado. Quanto às exclusões facultatívas, o período não deverá 
ultrapassar os Ués anos posteríores à data "do facto relevante”, o que parece 

pmczdímmtos mntomndaís com negoduçãa, dídlogu concomncial epurceriaxpara a ínnvação - zm que 

m autorídadzs uüudimnmfízçam uxa da pussíbilidadc dc límilar 0 númm de mndídatos convidadox a 

apmmtar umn pmpostm Exigir a apmcntaçãa dos dacumentax tomplemmmrex no mumcnto du Sllb 
ção dux candidatos u tanvídarpuderâjumfmru pura zvitar que as autundadex mãjudiaznm convidml 
cnndidatos que nafuu dc anífudicaçãa ndupasmm uprcsmtar as dotummmx complzmmtam, impedindo 
dexte muda a purtidpação de mndidams qunlgfcadom 
35 Cf. artígo 59.°. n.° 5, primelro e scgundo parágrafos. 
36 S. ARROWSMXTH, ub. cit., pp. 1244 e 1282. 
'7 Cí n.° 7 do arrjgo 57.°. 
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indiciar que, neste caso, o prazo corrc a partir da data da prática da infração 
inabílítante (v. g. a data da ofensa às regras proñssíonais) e não da data da sua 

vcriñcação pela entidade adjudícante ou por outra entidade admínístratíva 

ou judicial (v. g. a data da aplícação de uma sanção discíplínar pela respetíva 

ordem proñssíonaD “. 
Note-se porém que, segundo a díretíva, cstcs prazos máximos apenas 

valem «se o períoda de exclusãa não tiver sidofixado por xentençu trunsitada emjul- 

gado». Deste modo, ñcam salvaguardados os casos em que o díreito ínterno 

de um Estado Membro admíte a possibilídade de os tríbunais decretarem um 
ímpedimento à particípação em procedímcntos dc adjudicaçã0. 

Abrímos aquí um breve parêntesis para referír que o díreíto portugués 

conhece casos desta natureza. Por exemp10, o Código Penal inclui no elenco 

de penax acesxórias aplicáveis às pessoas coletivas e entidades equíparadas a 

«proibição de celebmr certox contratos ou contratos com determínadas entidade:» ”9. 

Outros exemplos poderão ser encontrados no Decreto-Leí n.9 28/84, de 20 

de janeíro (infruções antiecanómicas e contm a saúdepública), que estabelece uma 

pena acessória de «privação temporária do direito departiczpar em arrematações 

ou concursoxpúblicos defomecimentos» °°, ou na Lei n.° 15/2001, de 5 de junho 

(regimegeral das infraçães tributárias), onde sc prevé uma pena acessóría de 

" Notc-sc quc, contrarlamentc às cxclusões obrígatórias, que são consequéncia da "conde› 

nnção” do íntcressado pela prárica de determinados crimes, as cxclusôes facultativas são motí- 

vadas pela adoção, em sí mesma, de determinadas condutas, e não carcccm necessariamcntc 

dc uma declsão (adminlstratíva ou judiclal) cxtcma quc comprovc a ocorrencía desses factos. 
“ Cf. amgo 90.?-A do Código PenaL Embura n letra do precelto não sc dirija expressamente 

à contratação pública, parece scr justamente este o excmplo oferecido na litcratura pcnalista. 

Assim,Jorge dos Reis BRAvo refere que as emidades vísadas serão <npremntivumcnte de namma 

publím, maxime o Emzda eoutmpzssoax colctivas dc direítopúblltm (cf. Dirzitapenal dz mlex calecti- 

voL Eruaia sabre apunibilidade dzpzmmx mlmivas z mtidadcx zquiparadas, Coimbra, Coimbra Edi- 

tora, 2008, p. 24l). No mesmo sentído, Paulo Pinto de ALBUQUERQUE dá o seguinte exemploz 

«[..] n tríbunalpodc dmmr a pmibição de telebração de camrutor de mmpm z venda/zmprzitadar com 

entidudcspúblícapn Segundo este Autar, «nãn xepmtbmüz qm dcpais de umu cvudmaçãopar carmp~ 

ção attíM zm cuncurso públim dcfomecimznta dc bmr [..] não houvam um períodu de “nojo" importo 

à pmua mlmiva em que ela nãopudmzparticipnr zm tais cancumm [cf. Cnmemlria do Códigu Pznal 

(à luz da Canxtítuição da Rzpúblim Partugumz e da Convmção Europcia doJ Dirzítos do Homm), 
ZÊ edíção actualizada, Lisboa, Uníversidadc Católíca Edítora, 2010, p. 3lB], 
9° Esta pena accssória encontm-se prevista no artígo 8.'v', alínea z) do referído díplnma. A pr¡- 

vação do rcferido dírelto dc pmiclpação tcrá uma duraçãu ñxada entre 1 e S anos (cf. artigo 

13.v, n.“ 2). 
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«privação temporáña do direito departicipar em (..) concurxos de obraxpúblicas, de 

fomecímento de bens ou xmíços e de concexsão, promovídospor entidades au xewíços 
públicas au por ínstituíções partículures de solídariedade socíal compartiupadaspelo 
orçamenta da segurança socíal» 91. 

A propósito dos períodos máximos ñxados na nova díretíva, importa escla- 
recer que os mesmos não são aplícáveís às exclusõcs (obrigatórias e facul- 
tativas) fundadas na existêncía de dívidas às Íinanças ou à scgurança socíaL 
Nestes casos, parece que o ínteressado faltoso será (0u poderá) ser excluído 
dos procedímentos adjudicatórios enquanto não satisñzer as suas obrigações 
(ou celebrar um acordo tendente a esse ñm) ”. 

Note-se também que os períodos máxímos tão-pouco se aplicarão às 
exclusões fundadas na particípação do ínteressado na preparação do pro- 
cedímento adjudícatórío ou na cxisténcía de um conflito de i.ntercsscs. Na 
verdade, nestes casos o ímpedímento circunscreve~se, por natureza, a um 
procedímento concreto. 

Olhando agora para o nosso direito íntemo, veriñca-se que o CCP só 
aborda esta questão relatívamente ao ímpedimento previsto na alínea h) do 
artigo 55.9 que se refere aos interessados que tenham sído objeto dc aplícação 
de uma sanção admínistrativa ou judicíal por ínobservância das regras sobre 
o pagamento de impostos ou contríbuições para a segurança social devidos 
pcla utilização de mão-de-obra. Uma sanção desta natureza só produzírá os 
seus efeitos inabilítantes se tiver sido aplicada «hd menox de doix anom De resto, 
não se descortina qualquer regra sobre a duração dos ímpedimentos previstos 
no artigo 55.ll do CCP 93. 

Contudo, percorrendo as váxias prevísões elencadas nesta norma, cons- 
tatamos que a condenação pelos crímes referídos na alínea b) ou 0 apenas 
obstaculízará a partícipação do agente do críme «xe entremnto não tiver ocorrido 
a sua reabilitação» “. Esta referéncía suscíta várías dúvídas. 

“ Esta sanção é estabelecída no arügo 16.“, alínea d), do referído diploma. Nos termos do 
artigo 17.°, n.° 2, a pena não pode ter duração superior a trés anos, comados do zrànsito em 
julgado da dccisio condenatúria. ” CE H.-J. Pmafâ, “The Rules on Exclusion...", p. 122. ” Não se contabilíza aqui 0 disposto na alíneaf) do referldo artigo, quc se llmita a rcmeter 
para «o períodu dz ímbilidade Exado m decísão condenatória» que fundnmenta o impedj- 
mento em causa. 
94 Esta fórmula também foi utílizada pelo legíslador portugués nos diplomas que prccederam 
u CCP: cí o artigo 55.9, n.n l, alínea c), do Decreto-Leí n.“ 59/99, de 2 de março (rcgimejurf- 
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Desde logo, não se aiigura inteiramente claro o sentido com que o legis- 

lador emprega o vocábulo "reabílitação”. No seu signiñcado jurídíco-penal, o 

rermo reabilítação descreve «o mecanixmo através do qual o ex-condenado écalocado 

nu xituaçãojurídim anterior à xentença» 95. Num estudo publícado em 1984, A. 

M. de Almeída Costa dá conta de uma tendéncia para a “unídade intrínseca” 

cntre a reabilítação e o registo crimínal quc se traduzia numa «ax:imilação dou~ 

trinal da reabilitaçãa aa cancelamento dox mdastros» 9°. Em idêntíco sentido, tem 

sido detetada na líteratura jurídíca mais rcccntc uma “sinonímia legalmente 

consagrada” entre os conceítos de reabilitação e de cancelamento do regísto, ali- 

ccrçada na constatação prática de que «e' através do cancelamenta do regixta que 

se viabíliza a reubílitação» 97. 

Pressupondo que terá sido este o sentído pretendido pelo legíslador, os 

ímpedimentos Eundados nas condenações judíciaís prevístas nas alíneas b) e i) 
do artigo 553z do CCP manteriam os seus efeítos, desígnadamente enquanto 

dím dus cmpreimdax dz abrnspúblims), assim como 0 artigo 334°, n.n l, alínea d), do Decrelo-Lei 
n.'l 197/99, de 8 dc junhu (rzgímz da mllízação dz despemxpúblims com lomção c aquixíçãa dc bms 

e xeníçus, bm como da canmzraçãu públim rzlntiuu à Iocnção z aquisição de bcnx móveix c dz xmiças), 

ou o artigo 17.°, allnea c), da díploma que amecedcu este úlLim0, ísto é, do Decrcto-Lel 

n.' 55/99, de 2 de março. De forma llgeíramcntc diferentc, dispunha o artigo 13.°, alínea c), 

do Decreto~Lei n.° 24/92, dc 25 de fcvereiro (dlploma revogadc pclo cltado Dccreto-Lei 

nP 55/99), nos termos do qual não podiam aprcsemarse a concurso as cnrldadcs que dvcs- 

sem sldo condenadas por crime que afetasse a sua ídoneldade proñssiuml e não tlvesse ocor- 

rido a sua “reabilltação judlcíal". 
95 Cíl Figuelredo DIAS, Dlnito Pmal Parmguéx, II, 3f relmpressão, Coimbra, Coimhra Edl~ 

tora, 2011, p. 653 e seg. 
* Cñ A› M. de Almelda Cos1'A, “0 Registo Crlmína1", Bolztím da Famldude de Dircíto, Suple- 

mento, voI. XXVIL 1984, p. 426 e segs. 0 Autor nota que, para além do concelto utilizado na 

«línguagzm não espzcializada de todos ox dtu:, em quc é ldmtijícadu com a [..] renocíalização do: crimí- 

no:o:», uma das várias aceções compomdas pcla palavra “reabllítação" repona-se à «extínção, 

no mdo ou em partc, dnu íncupacidades au interdiçõts que, dz um modo automátím dzcorram du s:n- 

tmça pam depois da cumprimmto da pena príntípal». Neste contcxto, sublinha quc «a prnalzntc 

xxgmjícado da rmbílímçãopaxmu a idennfmpn com o cancelamcnto do regista m'minal». Conforme 

explíca a cítado Autnr, «do mesma moda quz as interdíçñes dmmcnm da candmaçãa, porforça da 

Iatítudt das xocízdader mndemax z du grandg mobilidadz dax pmaasy só adquirzm qfetivídadt prdtira 

amwíx da regixm, também a rzabilitação apmax ganhard xcntido útíl xt incidír mbrc a mzmnívno dt 

qu:, em defnítivm depmdz a Sua vigênciam Ou seja, ua reintzgrapãu dos mndenadox mz comunídade 

jllnHicujicou a dependen mcnar de umu atuuçãa dimu sobre a opínião públi:a, dn quz unm ínterftrência 

<gfi4ndonab ao núwl dax xzrviço:». 
97 Cf. Maria do Céu MALHADO, Noçães deRtgixto CñmínuL Coimbra, Almedina, 2001, p. 321. 
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sc não esgotassem os prazos dc cancelamento previstos na chamada Lei da 

identzfcaçãa criminal °3. Sendo assim, existiría a possíbílidade dc os referídos 

impedímcntos operarem por u.m prazo superíor ao pcríodo máximo conscn- 

tído pela nova díretiva 99. 

As dúvídas sobre o sígniñcado da palavra “reabílítação” ganham mais 

consístência perante o texto da alínea c) do artigo 55.9. À semelhança do que 

sc estabclece nas alíneas b) e i) do citado artigo, o impedímento fundado na 

aplicação de uma sanção adminístrativa em matéria proñssíonal opera apenas 

no caso de «entretanto nãa ocorreru (...) reabilitaçãm do respetivo destínatário. 

Aqui, porém, o impedimento em causa não se funda numa condenação em 

processo penaL assentando antes na aplícação de uma sanção admínístrativa. 

Uma vcz quc sanções desta natureza não são inscritas no regísto criminal 
(ncm noutro regísto equívalente), a “reabílitação”, neste contexto, terá for- 

çosamente outro sígniñcado. 

" Nore-se quc, nesta hipótese, vigoraria entrc nós um sistema próximu daquele quc é possível 

enconrrar noutms Estados Membms UE. Na Alemanha, o pcrlodo máximo do impedlmcnto 

resulta da chamada “L:l do cisto Ccntral ceral" [Bundeszmtmlrzgtmgcsm (BZRG)]. Nos 

tennos dcste dlploma, o cancelamento das lnscrlções rcgístrals ocorte por efcito do decurso 

de cenos prazos contados da data da condcnação. Uma vez cancclada a ínscriçãO, os factos 

crimínais (c a respetíva condenação) dclxam de ser oponlvcís ao seu autor (Ven~ertungrm- 

bat), efeito que se estende a todas as "áreas da vida juddica” (cñ I.-P. WIMMEL Zuverlãmgkeit 

ím Vergabmcht Umhrcnmumhlum Rtgistmintrag und Selbstrzinigung), Baden~Baden, Nomos, 

2012, p. 80 e segs. No quc sc rcfere ao dircito do Reíno Unido, S. ARROWSMITH nota que, 

cmbora as rcgulations não prevíssem expressamente um períodu de exclusão, o Ojicc afGavm 
nment Cammmc (OCG) tem entendido que as enddades adjudicantes, em princípio, não 

deverâo atender a ":pmt canvíttianñ ism é, a condenações que, dccorridos os pmzos prevístos 

nu Rghahilitntion afOfmdmAct1974, já não poderio ser Ievadas em conta para a generalidade 

dos cfeitos legals [cE S. ARRDWSMITH, ab. cít., p. 1282 e OCG, Mandatory Exclusian qconomic 
Opzmtorx (díspom'veis anlíne), dcsignadamcntc o ponto 6 deste documento]. Importa aínda 

notar que as novas Puhlíc Cantructs Regulatiunx 2015 já prevêem u.m pmzo máxímo conforme 

o dísposto na dlretlva dc 20142 «In the mm rtfemd to in pamgmphs (1) to (3) [isto é, no caso das 

exclusões obrigatóríasL ttmbd duríngwhích the mmnmir opcratarxhall (..) bz zxcludtd ís Syeurx 

from tht dale ofthz convictiann. 
99 Pense-se, por exemplc, nu crime de corrupçãc ativa, previsto no artigo 374nç do Código 

PcnaL ao qual conesponde uma pena de prísão até cínco anos. Nos termos do artigo 11J, 

n.qz 1, alínea a), da Lei n.° 37/2015, de 5 de maio (Lei da ídzntífmçãa crimirml), o cancelamento 

definltivo do regism ocorrerla apenas, consoame a duraçio da pcna aplicada, 5 ou 7 ancs após 

a cxtinçãa dapcnu. 
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Estas breves considerações 1cvam-nos a concluir que a dísciplina dos 

ímpedimentos prevístos no CCP, pelo que respeita à sua duração, não se har- 

moniza com as exigéncias da Díretiva 2014/24/UE. Por um lado, añgura-se 

que a diretíva reclama do legíslador nacional uma delímítação maís nítida da 

duração da sítuação de impedímento. Por outro, seja qual for o método ado- 

tado para este efeito, o legíslador portugués tcrá naturalmente de garantir a 

observâncía dos “prazos máximos" consentidos pelo dircito europeu. 

8. “Self-cleaning” 

A propósito da imposição de límítes à exclusão de operadores dos proce- 

dímentos adjudicatóri05, é aínda de assínalar que a díretiva de 2014 prevê o 

chamado “self-cleaning", isto é, a possíbilídade dc os operadores económíccs 

ímpedidos adotarem medidas destinadas a evitar a reíncídêncía nos factos 

inabílítantes e, deste modo, lograrcm a « “reaqui:ição”do díreito departicipar em 

procedimentox de contratação públíca» ¡°°. 

0 reconhecimento desta “auto-límpeza" pelo ímpedido tcm consagração 

cm diversos Estados-Membros da UE. No dircito alcmão, por exemplo, não 

obstante as escassas indícações do dircíto ordinário '°', o instiruto da Selbxtrei- 

nígung encontra-se ñrmemente ancorado na jurisprudência, discutindo~sc até 

se o mesmo não corresponderá a uma exigéncia de princípíos constítucionais 

como o da liberdade proñssional ou o da ígualdade l°1. 

Na diretíva de 2004, este tema não era objeto de regulamentação. No 

entanto, debatía-se a questão de sabcr se o direíto europeu consentía a pre- 

visão de mecanismos de self-cleaning no díreito nacionaL por os mesmos se 

enquadrarem na possíbílídade concedída aos Estados-Membros de derrogar 

as exclusões obrígatórías por razões imperiosus de interessegeml 1°3. Havía quem 

1°° Cf. P. Costa GONÇALVES, Díreita dax Cuntmtox Públíco:, tíL 
"“ No direito alemão, este tema é comummente abordado a propósíto de uma norma segundo 

a qual um interessado, após uma condemção por scntença transitada em julgado, pode voltar 

a panicípar num procedímento pré-contratual quando, atentas “as circunstâncías partícula- 

res do casn concreto, a infmção não ponha em causa a ñabilidade da cmpresa” (cf. § 6 EG, 
n.'l 4 da VOB/A, o § 6 EG, n.9 5, da VOL/A e c § 4, nél 8, da VOF). 
m Cí].-P.W1MMER, ab. tít., pp 137 e scgs.. 
'“3 ca-se, por cxcmplo, H.-I. PRIEG. “Exclusíc corruptorís? - Die gemeinschaftlíchen Gren~ 

zen des Ausschlusses vom Vergabeverfahren wegen Korruptionsdelikten”, Ncue Zzítxchriftfür 

Bnurtcht und Vergabemht (NZBLm), 2009, p. 589 ou I.-P› WIMMER, ob. cit., p. 87 e segs.. 
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fosse maís longc aínda. Na verdade, algumas vozes na doutrína colocavam a 

hípótese de o direito europeu primário, nomeadamente através do príncípio 
da proporcíonalídade, impor mcsmo a consideração de certas mcdidas de 

selfcleaning 1°4. 

Com a Díretíva 2014/24/UE, este tema, como sc dísse, passou a ser objeto 
de regulamcntação expressa. Com efeito, o n.9 6 do scu artigo S7.9 prevé que 
x<qualquer opemdor económico que xe encontre numa das situaçãex referidas nos n.°'1 

e 4 [1°5] padefomecer provas de que as medidas por sí tomadas são sufcientes pam 
demonstrara mafabilidade não obstante a existêncía de uma importante cuusa de exclu- 

sã0», acrescentando que, «se essaxprovasforem considemdax sujicimtes, o aperadar 

económico em causa não é exclufdo daprocedimento de contratação» 1°5. 

m Nos segundos parágrafos, os n.°' l e 2 do artigo 45.' daDiretiva 2004/18/CE prcviam quc os 

Estas-Membros cspecíñcariam as ccndições de aplícaçãu das causas de exclusão «mz Ubszr~ 

vâmria da díreíla camunítdriam A panir desta dísposição, foram cnsaiadas na doutrína dlversas 

abordagens. Por um lado, houvc qucm analisasse qucstão do Jelfpltaning à luz das crdades 
ñmdamentaís do mercado comum, anállse no âmblto da qual o "testc" da proporcíonalidadc 
suxge como Iimite a uma medida rcsrritíva das cítadas liberdades (Sthrankcn-Schrankm). Por 

outro, o mcsmo comando jurÍdico era aplicado também fom do sistema das Hberdades funda~ 

mentais, enquanm princípio autónomo dn djrcím cumpcu prímáño. Ncste âmblto, alguma 

doutrína sublinhava quc o TIUE, nos dtados Acórdãos Michaníki c Fabrícum, reconhcceu quc 
uma cxclusão apcnas se jusnlñcarla caso fosse neccxsdria à consecução das ñnalidadcs que motí- 
vam a sua consagração legaL Sobrc este tema, veja-sc, por cxemplo, H.-J. PPJEÍ3, "Exclusio 

cormptoris...”, p. 590 e seg. ou S. ARROWSMITEVHJL PMEB/P. FRITDN, "ScIf-Cleaníng - An 
Emerging Concept in EC Public Procurement Law?", ln H. PüNDER/ H.-].P1u1213/ S. ARRO~ 

wsmm, Se[f-Clzaning in Public Pmmremznt Law, Kõln, CarI Heymanns, 2009, p. 11 e segs. 

Reñra-se alnda que, para além do prlncípio da proporcíonalídade, o problema do ulftlmning 
era analísado à luz do princíplo geral da igualdade ou, em abordagem menos íntuítiva, das 

regras primárias em matéria de concorréncia (cf. I.P. WIMMER, ub. cít., p. 164 e segs.). 
"'5 Excetuando o impedímento baseado na exístência de dívidas às ñnanças e à segurança 

socíaL esta rcrnissão abrange, asslm, todas as sítuações 1nabílitantes. 
m Reíinrse que nas casos cm quc a exclusão da participação em procedimentos de ccn- 

tratação pública ou de concessão resulte de uma “decisão transitada cm julgado" a diretiva 
opõe-sc a que os operadores recorram ao szlfíclmníng nus Estados-Membros onde aquela 
decísão produza efeitos. Comu vimos, existe entrc nós a pussibilidade de, na sequencia de 

uma condenação crímimL serem aplicadas penas acessórías dirígídas à inibição de partícipar 
em procedimentos de contratação públlca. Além disso, o direito português conhece também 
uma sznção dcsta natureza no plano contraordenacionaL De acordo com o Decreto~Lei n.“ 

433/82, de 27 de outubro (rcgim:gml dar contrnardcnnçãcx), pode ser estabelccída, íntzr ulin, 

a snnção acessória de «pn'va;ãu do díníto dc parñcipar em urrzmutaçãas nu concursox públicas qut 
tmham pur abjmo a zmpnímda ou a concmãa dc obraxpúbli:u, ojízmnímmto de bzm c xmiçus, a 
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Para se prevalecer desta faculdadc, o operador económico deve provar quc 

(i) «re:sarciu ou que tomou medidaspara ressarcír eventuaisdanos causadaspela infra- 

çãupenal oupelafãltagrave», (ií) «exclareceu ín tegTalmente osfactas e as circunxtâncías 

atravéx de uma colaboração ativa cam as autoridadex rexponszívetk pelo ínquérito» e 

(iii) «tamou as medidas conmtas técnicas, organízativas e de pessaal udequadasparu 

evitar outras injíaçõespenazk oultasgravesn 1°7. Ao elencar as tarefas compreen- 

didas neste ónus do impedido, o Iegíslador europeu inspirou-se notoriamente 

num Conjunto de elementos que, nos países onde este mecanismo é reconhe- 

cido, são identiñcados pela doutrina e pela jurisprudéncia como integrando, 

por via de regra, um procedimento de auto-reabilítação bem sucedido 1°5. 

Como resulta da dísposíção legal citada, cstas medidas destínam-se à 

demonstração pelo operador impedido de que, não obstante a vcriñcação 

de um ímpedimento, logrou restaurar a sua “ñabílídade” 1°9. Esta disposição 

aparenta reconduzir o propósito dos impedimentos à garantia da “ñabí]jdade” 

do paxceíro contratuaL Mas este conceito diñcilmente se artícula com a díver- 

sídade das ñnalídades dos impedímentos lcgalmente consagrados. 

Não se duvida que tal desíderato corresponda a uma das ñnalidades prln- 
cipaís do rcgíme dos ímpedimentos, relacionando-se íntimamente comfínu- 

Iidadesprímtíñas do própdo direíto da contratação públíca (protcção do erário 

concesxão de strviçaspúblícost u utribuição de Iicmçax uu aIwem [cf. artigo 21.9, alínea e)]. No scu 

artigo 460.9, o CCP prcve uma «sanção ucexxóría de privação dz participur (...) em qualqutrproce- 

dimmta adatadupara aformação dz wmrutnxpúblicom Añgura-se contudo que a aplicação desta 

sanção acessóría já nãu se encontra coberta pela cítada nonna da dirctlva. Na verdadc, ao 

referir-se a uma decisão "transitada em julgado”, o legislador eurupeu parece ter em vista 

apenas decísôcs judiclais. Neste sentido, alíás, a versão alemã da dlretiva exige expressameme 

uma "gerínhtlíche Entxchcídung". 
1°7 Nate-sc quc, no que concrctamente se referc às íntcrvcnçõcs em matéría de "organlzação” 

e "pessoal”, o consíderando 102 da diretíva famece alguns exemplasz «a nmmz de todas ax hga- 

çães mm aspexmux au organízaçãex cnvolvidax na conduta ilfcim. medidas adzquadax de remganízaçãa 

du pmaaL a uplímçãn de mtemus dz notxfmção c controlo c a niaçãn de uma ertmtura de auditomz 

ínzerna para ammpanlmr o tumprímenm c a adução de ragms intzmas em matíria dc resynnmbilidudc e 

campmmçãam 
m Cf. S. AuowsmnH/H.-I. PlunG/P. FRJTON, ob. cít., p, 4, H. PüNDER, ”Self-Cleaníng: A 
Comparativc Analysis", ín H. PüNDERl Hrl PMEB/ S. ARROWSMITH, ab. cít., p. 191 e ].-P. WIM- 

MER, ob. cit., p. 172 e seg. 
m CE artigo 57.°, nF 6. Em scntído ídéntica, referc~se no n.° 7 do mesmo artígo que os Esta- 

dos Mcmbros rcdzvtm (...) detmnínara penbdo mzfximo de exdluãu na casa dz 0 operadar cconómica 

nãa m lamnda medida:, cnmo as txpmfcadux no n.9 6, para demonxtrar a xuajíabilidadm 

RavimdaBnntrmspúhlicns . n.'l3 ~ litu.2ll|6):43-B2



80 Revixtn rie Cantratos Públicas 

público ou execução eñciente e eñcaz das tarefas admínistrativas Conexas com 
o contrato) "°. Contudo, tem-se reconhecido que cste regime serve também 
algumas dasfnalidadex secundárias desta área do dírcíto. Pense-se, por exemplo, 
nos motívos de exclusão obrígatóría. É certo que a exclusão fundada em cer- 
tas práticas criminosas também contríbuí para uma tríagem dos concorrentes 
cm função da sua ñabilídade. Todavia, 0 facto de o legislador selecíonar um 
conjunto muito especíñco de crimes ínabilitantes aponta no sentido de que a 

consagração destcs impedimcntos sc inscre cm prímeixa línha numa política 
de combate a este tipo de crímínalídade m (v. g. terrorismo ou tráñco de seres 

humanos). O mesmo parece veriñcar-sc, também, relativamentc às exclusões 
baseadas em ínfrações de natureza ambiental, social ou laboraL 

Por ñm, importa fazer uma breve referência à questão de saber a quem 
compete avaliar a adequuçãa das medidas adotadas pelo operador ímpedid0. A 
díretíva não reserva esta competéncia à própría entídade adjudicante. Na ver- 
dade, o consíderando 102 do diploma admíte a possíbilídade de esta avalíação 
scr conñada a “outras autorídades a nívcl Central ou não central”. Segundo 
alguma doutrina, esta abertura será de aplaudir na medída em que uma prá- 
tíca decisória ccntralízada oferece maíor grau de coeréncia e de certeza m. 

Note-se, a este propósito, que alguns países já conhecem fenómenos 
de “ccntralização” em matéria dc impedimentos à contratação públíca. 
Contrariamente ao quc acontecc entre nós, onde a ínexísténcia de ímpedi- 
mentos é avaliada “caso a caso", certos países dispõem de mecanismos ten~ 

dentes à exclusão de um determinado operador económico relativamentc a 

uma pluralídade de procedimentos de adjudícação. No caso da Alemanha, 

“° À semelhança da díredva de 2004, a nova direlíva lncluí os modvos dc exclusão numa sec- 

ção dcdlcada ainda à aptídão técnica c ñnanceíra dos concorrentes e à tirularidade das habill- 
tações jurídícas necessárias ao desenvolvímcnto da arividade contratada. As normas aLínentcs 
à “scleção quallutíva" visam, pois, permitir que a Admlnlstração afaste interessados quc, por 
uma ou outra razão, não ofereçam garantias defabílídade na cxecução du conuato a cclebmn 
Com base ntsta observação dc ordem sistemátíca, a doutrina tem consídcmdo que o propó- 
sito dos impedimentos consagrados corrcspondc às citadas jnalidades prímdriu do próprlo 
djrcíto da contratação públíca (Bmhafímgxzwtcke). Neste scnddn, veja-se S. ARROWSMITH/ 
H.-]. PRJEWR FRITON, ob. cit., p. 18, J.-P. WIMMER, ob. dt., p. 57 c seg., assim como, embora 
não aludíndo ao refcrido clemento sístemátlco, M. BURGI, “Ausschluss und Vergabespene als 
Rechrsfolgen von Unzuverlãssígkeit”, NZBau, 2014, p. 596. 
'“ Neste sentldo, S. ARROWSMlTH/H.'J› PIUEG/P.F1uroN, ob. oit., p. 18. 
m CE S. ARROWSMITH, ob, cit., p. 1272. 
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encontramos um conjunto variado de sistemas desta natureza, íncluindo, 

por exemplo, sístemas comuns a várias entidades adjudicantes que ditam a 

exclusão automática dos operadores económicos neles ínscritos (koordinierte 

Aupmgxsperrà "3. No âmbíto de mecanismos deste tipo, poderá fazer scntido 

atribuir à entídade gcstora do sistema a competéncía para decidir sobre se 

as medídas de seffwleaning adotadas por um operador inscríto são suñcíemcs 

para a elimínação da sua ínscrição. 

Contudo, mcsmo entre nós abrem-se várías possibilídades no dcsenho legal 

deste tipo de mecanismo. Na verdade, não se añgura que o sistema português, 

cm que a cxistência de ímpedimentos é avaliada casuisticamente, seja por 

natureza incompatível com a íntrodução de um ceno grau de “centralização” 

na avaliação de medidas de self-cleaning adotadas por ínteressados impedidos. 

Neste ponto, a transposíção da diretíva suscitará certamente ao lcgislador 

português uma reHeXão sobre um aspeto estrururante do nosso regime de 

ímpedimentos cm matéria de contratação públíca. 

9. Conclusão 

Finda esta sumáría exposição do novo regíme europeu dos impcdímcn- 

tos cm matéria de contratação pública, impõem-se umas breves notas con- 

clusivas. 

Um prímciro conjunto de alterações introduzído situa-se no plano do 

enunciado dos factos ímpeditívos. 
Constata-se que o 1cgislador, aliás na senda de uma prática anterior, íns- 

trumentaliza o regímc dos ímpedimentos para executar políticas que tém o 

seu centro de gravídade fora do díreíto da contratação pública, aproveitando 

o ensejo para sancíonar ínfrações desígnadamente em matéria ambicntaL 

social ou laboraL bem como para agravar as consequêncías jurídicas de um 

alargado círculo de prátícas crimínaís. 

Veríñcam~se inovações posítivas relatívamcnte às cxclusões motívadas 

por ñnalídades próprias desta área do direito. Por exemplo, a consagração da 

exclusão fundada no cumprimento deñcíente de contrato anterior revela uma 

nítida preocupação com o chamado “pe›formance risk"dos contratos. 

m CE IxR WIMMER, ob. cit., p. 120 c segs.. 
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Pelo que especiñcamente se refere ao novo elenco das exclusões facul~ 

tativas, é também dc assínalar que o legíslador deíxou de restríngír as suas 

preocupações às “qualídades proñssíonaís” dos operadores cconómícos. Com 
efeito, o direíto europcu passa a comemplar algumas causas de exclusão que 
se alícerçam em príncípios como o da igualdade entre os operadores e o da 

transparência no procedimcnto (v. g. as exclusões por ocorrência de conflito 
de interesses ou de partícípação na preparação do proccdímento). 

Contudo, o traço porventura mais marcante do novo regíme situa-se no 
plano dos límítes colocados à operatívídade dos ímpedímentos. A cste res- 

peito, o legislador revela uma especial preocupação em garantír a praporcio- 

nalidade da exclusão, que se manifesta, nomeadamente, na acrcscída oposíção 
a exclusões fundadas em infracções menores “'°, na ímposição de limítes 
máximos à duração de uma sítuação dc ímpedimcnto ou no reconhecímento 
expresso da possíbilidade de um operador ímpedído se libertar dcssa condição 
através do recurso às chamadas medídas de selfcleaning 

m Nesta linha lnserem<se, por excmplo, as dcrrogações consenddas aos Estados Membros 
no segundo parágrafo do n.° 3 do arügo 57.°, nos cm que ua mluxãa xe afgurz mamfemrnmtc 
dcsproporcíonada, namcudummtez quundo sz trata npenas dcpcqumas montamex dc ímpartas ou contri- 

buípãesparu a scgurança xocial que nãofomm pugo:; ou guando o opcmdor económimjbi ínfonnado do 

monmnu zxata da :ua dfvida (pnr inmmprimantn dzu mas obrígaçãzs depugumcnto de importos au dc 

con tribuiçãzspura a segurança sociaD num momznto em que nãapadía tomnr zu mzdídasprevistas mz n.! 

2 [do mesmo artigo], terczíro panígmh anm dz cxpírado upmza dz aprmntaçãu dapcdido dcparticí- 

paçãa 0u, nus concursospüblicus, a prazn dz aprmntaçãn da prnpaxta». 
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